
Lira Itapevense abriu o evento, com apresentações do 
“Movies in Concert”, que trouxe famosas trilhas 
sonoras de filmes
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PAuLIsTA dE MATEMáTICA

os alunos letícia de al-
meida leme (dom Sílvio 
Maria dario) e Eduardo 
Mariano de oliveira (Maria 
de lourdes ribeiro) foram 
premiados com a medalha 
de ouro na olimpíada Pau-
lista de Matemática, reali-
zada na uSP em São Pau-
lo. letícia também recebeu 
o troféu “Profª renata Wa-
tanabi”, pela melhor partici-
pação feminina na oPM.

sEMAnA CuLTuRAL nEwTon dE 
MouRA MüzEL foI ConsIdERAdA 
suCEsso dE PúBLICo

sECRETARIA 
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sERVIços dE 
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BuRACos

sECRETARIA 
MunICIPAL dE 
sAúdE REALIzA ATé 
1º dE dEzEMBRo 
CAMPAnhA fIquE 
sABEndo

Representaram o 
município, 30 alunos 
de cinco instituições 
municipais

foram registrados 1.182 
exames citopatológicos e 
385 mamografias

Retirada de galhos e 
manutenções de estradas 
rurais também foram realizadas
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a Secretaria Municipal de 
Saúde registrou 1.182 exa-
mes citopatológicos e 385 
mamografias, no mês passa-
do, na realização da campa-
nha outubro rosa, que teve o 
objetivo de combater o câncer 
de mama e o de colo de útero.
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os alunos premiados na olimpíada Paulista de Matemática
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sECRETARIA MunICIPAL dE sAúdE REALIzA ATé 
1º dE dEzEMBRo CAMPAnhA fIquE sABEndo

As unidades de saúde de 
Itapeva e o serviço 
de Assistência 
Especializada realizarão 
exames para prevenir 
doenças sexualmente 
transmissíveis

a Secretaria Municipal de 
Saúde realizará de 27 de no-
vembro a 1º de dezembro, a 
campanha Fique Sabendo 
2017, que promoverá até o 
dia 1º de dezembro, ações 
de prevenção às doenças 
sexualmente transmissíveis. 
as unidades de saúde de 
Itapeva realizarão exames 
de HIV, sífilis e hepatites tipo 
b e c.

Para realizar os exames, 
os interessados devem pro-
curar qualquer unidade de 
saúde de Itapeva, de segun-

da a sexta-feira, das 8h00 às 
17h ou o SaE – Serviço de 
Assistência Especializada 
no mesmo horário. é preci-
so a apresentação de rG e 
cartão SuS.

Segundo a gerente do 

SaE e coordenadora do 
programa municipal dSt/
aids, Karen Grube Glau-
ser, a campanha Fique 
Sabendo tem o objetivo de 
prevenir doenças transmis-
síveis como Aids e sífilis. 

“Estas doenças às vezes 
demoram anos para apre-
sentar sintomas e a única 
maneira de detectá-las é 
por meio da realização dos 
exames de sangue. além 
disso, é imprescindível o 
uso de preservativos nas 
relações sexuais para pre-
veni-las”, explica a enfer-
meira Karen Glauser.

a expectativa da Secreta-
ria Municipal de Saúde de 
Itapeva é que mais de 1800 
pessoas realizem os exa-
mes este ano. Em 2014, o 
município de Itapeva foi o 
que mais realizou testes em 
todo estado de São Paulo, 
totalizando 5.978 exames.

Informações podem ser 
obtidas no SaE – Serviço de 
Assistência Especializada, 
pelo telefone 3522-2365.

Campanha fique sabendo será realizada de 27 de 
novembro a 1º de dezembro
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Educação E cultura

ALunos dA REdE MunICIPAL dE EnsIno 
ConquIsTAM MEdALhAs nA oLIMPíAdA 

PAuLIsTA dE MATEMáTICA
Representaram o município, 30 alunos de cinco instituições municipais

rea, 6 da escola Profª carlinda 
Gomes rolim e 6 da Maria de 
lourdes ribeiro.

o secretário municipal de 
Educação e cultura, parabe-
nizou os alunos pelo excelen-
te desempenho na olimpíada, 
destacando principalmente a 
participação de todos os alu-
nos que foram selecionados 
para a competição. “os re-
sultados obtidos por nossos 
alunos mostram o trabalho 
realizado pelos nossos pro-
fessores, que não medem 
esforços para proporcionar 
um ensino de qualidade. Pa-
rabenizo também a todos os 
profissionais envolvidos nes-
te projeto educacional”, expli-
cou o titular da pasta.

o prefeito de Itapeva, enfa-
tizou que a educação pública 
é uma das prioridades de sua 
gestão e as medalhas con-
quistadas na olimpíada Pau-
lista de Matemática refletem 
os bons serviços prestados 
pelos docentes”, destaca o 
chefe do Poder Executivo.

os alunos letícia de almei-
da leme (dom Sílvio Maria 
dario) e Eduardo Mariano de 
oliveira (Maria de lourdes ri-
beiro) foram premiados com 
a medalha de ouro na olim-
píada Paulista de Matemáti-
ca, realizada na uSP em São 
Paulo. letícia também rece-
beu o troféu “Profª renata 
Watanabi”, pela melhor parti-
cipação feminina na oPM.

Já daniel Minoru Santos de 
almeida (dom Sílvio Maria 
Dário) ficou com a medalha de 
prata, sendo que Estevan Her-
nandes de oliveira (Profª car-
linda Gomes rolim) e Gusta-
vo Henrique bueno (Maria de 
lourdes ribeiro) obtiveram a 
medalha de bronze.

a primeira fase da olimpíada 
aconteceu nas escolas muni-

cipais em Itapeva no dia 12 de 
agosto. nesta segunda fase, 
realizada no dia 28 de outubro 
na uSP em São Paulo, parti-

ciparam 4 alunos da escola 
dom Silvio Maria dário, 9 da 
Newton de Moura Müzel, 5 da 
João Gilberto de almeida cor-

Cerca de 30 alunos de cinco escolas municipais participaram da olimpíada

os alunos premiados na olimpíada Paulista de Matemática
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

REsoLuçÃo 008/2017

altera a redação do artigo 110 do regimento Interno (prazo de 
reapresentação de propositura).

ozIEL PIREs dE   MoRAEs, Presidente da câmara Municipal de 
Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Faz saber que a câmara Municipal
aprovou e ele promulga a seguinte
REsoLuçÃo: 
 
Art. 1º o artigo 110 da resolução nº 012/1992 - regimento Interno da 
câmara Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.110. nenhum Projeto de lei, resolução, decreto legislativo, Moção, 
requerimento ou Indicação, será reapresentado sobre o mesmo mérito 
dentro da legislatura que foi apresentado. (nR)

§1º no interstício do caput, somente o autor da propositura original 
poderá reapresenta-la reiterando o pedido, após decorridos 120 (cento 
e vinte) dias. (AC)

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 13 de novembro de 2017.

ozIEL PIREs dE MoRAEs
PrESIdEntE

dECRETo LEgIsLATIVo 0017/2017

concede título de cidadania Itapevense ao Senhor Vilmar duarte 
Maciel.

ozIEL PIREs dE MoRAEs, Presidente da câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, faz saber que a câmara aprovou e ele promulga o 
seguinte decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o título de cidadão Itapevense ao Senhor Vilmar 
duarte Maciel.
Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 13 de novembro de 2017.

ozIEL PIREs dE MoRAEs
PrESIdEntE

dECRETo LEgIsLATIVo 0018/2017

concede título de cidadania Itapevense à Senhora tirja Silva de almeida.

ozIEL PIREs dE MoRAEs, Presidente da câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, faz saber que a câmara aprovou e ele promulga o 
seguinte decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o título de cidadã Itapevense à Senhora Tirja 
silva de Almeida 
Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 14 de novembro de 2017.

ozIEL PIREs dE MoRAEs
PrESIdEntE

Termo de homologação de Processo Licitatório nº 115/2017
Pregão Presencial nº 002/2017

o Presidente a câmara Municipal de Itapeva, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a lei 
nº 8666/93 e alterações posteriores, resolve, homologar a presente 
licitação nestes termos: 
1) objeto: contratação de empresa para fornecimento de água mineral 
potável sem gás, envasada em garrafão de policarbonato de 20 litros 
lacrado e em copos de 200 mililitros, dentro dos padrões estabelecidos 
pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM e Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, com marca, procedência e 
validade impressas no rótulo do produto.
2) tipo: Menor preço 
3) Fornecedor: PrIScIla rodrIGuES dE MoraES barroS 
40401776816
4) Valor global do objeto homologado: r$ 22.250,00 (vinte e dois mil, 
duzentos e cinquenta reais)
 5) data da homologação: 13 de novembro de 2017

ozIEl PIrES dE MoraES
Presidente da câmara Municipal de Itapeva

PRoCEsso sELETIVo
PREfEITuRA MunICIPAL dE ITAPEVA

PRoCEsso sELETIVo sIMPLIfICAdo nº 04/2017

sECRETARIA MunICIPAL dE dEsEnVoLVIMEnTo uRBAno E 
MEIo AMBIEnTE

EdITAL dE ABERTuRA dE PRoCEsso sELETIVo sIMPLIfICAdo 
nº 04/2017

Considerando os dispostos no artigo 37, inciso IX, da constituição da 
república Federativa do brasil, e no artigo 6º, inciso III, da lei Municipal 
nº. 2375/2006, que dispõem sobre a contratação de pessoal para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público;

Considerando as justificativas trazidas no Processo Administrativo nº 
7.859/2017, pela Secretaria Municipal de desenvolvimento urbano e 
Meio ambiente;

a Prefeitura Municipal de Itapeva/sP faz saber que realizará o 
Processo Seletivo Simplificado, com vistas à contratação temporária, 
por prazo determinado de excepcional interesse público, de profissionais 
para atendimento às necessidades temporárias do Município de Itapeva 
e formação de cadastro de reserva, conforme constante na tabela abaixo:
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1. quAdRo dE funçõEs:

função Vagas CR h/semana Vencimento Pré-requisitos

suPERVIsoR dE oBRAs 1 2 40 horas r$ 3.062,76 Ensino Superior completo em Engenharia civil com registro no 
conselho de classe e comprovante de pagamento da anuidade

MEsTRE dE oBRAs 1 2 40 horas    r$ 1.254,05 Ensino Técnico em Edificações Completo com registro no 
conselho de classe e comprovante de pagamento da anuidade

PEdREIRo 6 17 40 horas r$ 1.045,01 Ensino Fundamental incompleto

CARPInTEIRo 4 8 40 horas r$ 1.045,01 Ensino Fundamental incompleto

ELETRICIsTA 2 6 40 horas r$ 1.201,79
Ensino técnico em Eletrotécnica completo ou outro curso 
profissionalizante equivalente completo, desde que com 

comprovação de conteúdo teórico e prático

AJudAnTE dE ELETRICIsTA 2 4 40 horas r$ 979,76 Ensino Fundamental incompleto

EnCAnAdoR 2 5 40 horas r$ 1.045,01 Ensino Fundamental incompleto

AzuLEJIsTA 4 8 40 horas r$ 1.045,01 Ensino Fundamental incompleto

ARMAdoR 2 5 40 horas r$ 1.045,01 Ensino Fundamental incompleto

PInToR 6 15 40 horas r$ 1.045,01 Ensino Fundamental incompleto

AuXILIAR dE sERVIços 
gERAIs 8 20 40 horas r$ 979,76 Ensino Fundamental Incompleto

VIgIA 6 12 40 horas r$ 979,76 Ensino Fundamental completo

2. As funções identificadas no presente edital serão 
desempenhadas nos seguintes locais:

2.1 - sECRETARIA MunICIPAL dE dEsEnVoLVIMEnTo uRBAno E 
MEIo AMBIEnTE: construção (término da obra) ubS – unidade básica 
de Saúde do Parque residencial tancredo neves.

3. do PRoCEsso dE InsCRIçÃo

3.1	 - As inscrições serão realizadas nos dias 27 e 28 de novembro 
de 2017, na Avenida Angelino fascetti, 58, Bairro Central Park, na 
secretaria Municipal de desenvolvimento urbano e Meio Ambiente 
(próximo ao Cofesa Max - ao lado da fiat), no horário das 09:00 
às 11:00 horas e das 14:00 as 17:00 horas. não serão permitidas 
inscrições fora da data e do horário aqui estipulados.
3.2 - o candidato poderá inscrever-se para concorrer apenas para 01 
função, aquele que se inscrever novamente para mesma função e/ou 
fizer inscrição para mais de 01 função, será considerada válida apenas 
a última inscrição.
3.3 - São requisitos para a inscrição no Processo Seletivo Simplificado: 
a.	 ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros 
e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na 
forma do disposto no decreto no 70.436/72; 
b.	 Estar em gozo dos direitos políticos; 
c.	 Haver cumprido as obrigações eleitorais; 
d.	 Haver cumprido as obrigações com o Serviço Militar, para os 
candidatos do sexo masculino; 
e.	 ter 18 (dezoito) anos completos na data de admissão, conforme 
convocação do candidato, respeitada a sua classificação. 
f.	 não registrar antecedentes criminais ou, no caso destes, ter 
cumprido integralmente as penas cominadas; 
g.	 Possuir Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
h.	 Atender às exigências de escolaridade e aos pré-requisitos 
constantes das tabelas de funções, descritos neste edital; 
i.	 não ter sido demitido/exonerado da Prefeitura Municipal de 
Itapeva por justa causa ou em decorrência de processo administrativo 
disciplinar ou ainda após avaliação da comissão Permanente de Estágio 
Probatório; 
j.	 não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da legislação 
vigente, responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva 
do tribunal de contas da união, do tribunal de contas de Estado, do 
distrito Federal ou de Município, ou, ainda, do conselho de contas do 

Município; punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, 
em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer 
esfera do governo; condenado em processo criminal por prática de crimes 
contra a administração Pública, capitulados nos títulos II e XI da Parte 
Especial do código Penal brasileiro, na lei nº 7.492, de 16 de junho de 
1986, e na lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; 
k.	 não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos, funções 
e empregos públicos na forma do Inciso XVI, art. 37 da constituição 
Federal; 
l.	 ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições das 
funções; 
1.4	– Todos os requisitos especificados nos itens acima deverão ser 
comprovados através da apresentação de documentação original, 
juntamente com fotocópia no ato da contratação, sendo excluído do 
Processo Seletivo Simplificado aquele que não os apresentar.
1.5	 - o candidato que, na data da admissão, não reunir os requisitos 
enumerados no item 3.3 deste capítulo perderá o direito à admissão na 
referida função.
1.6	 - a inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.7- É vedada a inscrição condicional ou por correspondência, contudo, 
permitir-se-á a inscrição por procuração, mediante a apresentação do 
respectivo mandado com firma reconhecida em Cartório, acompanhado 
de cópia de identidade do procurador e do candidato. 
3.8 - Para a inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
a.	 documento de identidade original com foto que contenha o 
número do Registro geral (Rg); 
b.	 Comprovante de residência (obrigatório);
c.	 No caso de deficientes, apresentar Laudo Médico atestando a 
deficiência declarada.
3.8.1 - A inscrição somente será confirmada após a apresentação de toda 
a documentação solicitada no item 3.8 e a entrega do comprovante de 
inscrição, devidamente rubricado pelo responsável do preenchimento da 
ficha de inscrição.
3.9 - o Edital do ProcESSo SElEtIVo SIMPlIFIcado será publicado 
na Imprensa Oficial do Município, e também estará disponível na internet, 
na página da Prefeitura Municipal de Itapeva – www.itapeva.sp.gov.br, 
e nos murais da coordenadoria de recursos Humanos e da Secretaria 
Municipal de desenvolvimento urbano e Meio ambiente.
3.10- as informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira 

http://www.itapeva.sp.gov.br
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responsabilidade do candidato, cabendo aos executores o direito de 
excluir deste Processo Seletivo Simplificado aquele que fornecer dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda 
que o fato seja constatado posteriormente, sob pena de praticar o crime 
previsto no artigo 299, do código Penal, além da responsabilidade civil 
pelos eventuais prejuízos que causou ou vierem a causar à PrEFEItura 
MunIcIPal dE ItaPEVa. 

4. dAs InsCRIçõEs PARA PoRTAdoREs dE dEfICIÊnCIA

4.1 – As pessoas portadoras de deficiência têm assegurado o direito de 
se inscreverem no presente Processo Seletivo Simplificado, reservando-
se para estes candidatos 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas 
conforme decreto 3298/99, desconsideradas as frações inferiores a 0,5 
(meio) e arredondadas para maior, aquelas iguais ou superiores a tal 
valor.
4.2	 – As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere o conteúdo, avaliação, duração, data, horário 
e local da realização das provas. 
4.3	 – O candidato portador de deficiência que necessitar de condições 
especiais para a realização da prova, deverá fazê-lo no ato da inscrição, 
garantindo, assim, o preparo das condições adequadas para sua 
participação no Processo Seletivo Simplificado.
4.4	 – As pessoas portadoras de deficiência deverão estar habilitadas nas 
provas, sendo que sua contratação obedecerá à ordem de classificação.
4.4.1 – A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos 
os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda 
somente a pontuação destes últimos. 
4.5	 – na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas 
a portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos demais 
aprovados, com estrita observância da ordem classificatória; 
4.6	 – O candidato portador de deficiência deverá declarar, no ato da 
inscrição, a deficiência de que é portador, assumindo o compromisso de 
se submeter a exame médico oficial específico, se aprovado e convocado.
4.7	 – No que diz respeito à deficiência visual, não serão consideradas 
deficiências os distúrbios de acuidade visual possíveis de correção.
4.8	 – O laudo médico oficial, indicando a qualificação do candidato e o 
grau de deficiência, constitui documento decisivo para o reconhecimento 
de sua condição de portador de deficiência, da compatibilidade dentre a 
deficiência declarada e as atividades a serem desempenhadas e de sua 
capacidade para o exercício da função.

5. dAs ETAPAs do PRoCEsso sELETIVo sIMPLIfICAdo

5.1	 – O Processo Seletivo Simplificado será realizado de acordo com 
as tabelas abaixo, sendo que cada etapa constitui caráter classificatório:

EnsIno suPERIoR CoMPLETo

CARgos TIPo dE 
PRoVA ConTEúdo nº dE ITEns

Supervisor 
de obras

teórica
(escrita)

língua Portuguesa
Matemática

Conhecimentos Específicos
texto descritivo

5
5
10
1

EnsIno TéCnICo CoMPLETo

CARgos TIPo dE 
PRoVA ConTEúdo nº dE ITEns

Mestre de 
obras

teórica 
(escrita)

língua Portuguesa
Matemática

Conhecimentos Específicos

5
5
10

Prática conforme anexo II deste Edital -

EnsIno TéCnICo CoMPLETo

CARgos TIPo dE 
PRoVA ConTEúdo nº dE ITEns

Eletricista
teórica 
(escrita)

língua Portuguesa
Matemática

Conhecimentos Específicos

5
5
10

Prática conforme anexo II deste Edital -

EnsIno fundAMEnTAL CoMPLETo

CARgos TIPo dE 
PRoVA ConTEúdo nº dE ITEns

Vigia teórica
(escrita)

língua Portuguesa
Matemática

conhecimentos Gerais

15
15
10

EnsIno fundAMEnTAL InCoMPLETo

CARgos TIPo dE 
PRoVA ConTEúdo nº dE ITEns

Pedreiro
carpinteiro
Encanador
azulejista
armador

Pintor
ajudante de 
Eletricista
auxiliar 
Serviços 
Gerais

teórica 
(escrita)

língua Portuguesa
Matemática

5
5

Prática conforme anexo II deste 
Edital -

5.2	 – os candidatos serão avaliados individualmente para a função em 
que se inscreveram; conforme o seu desenvolvimento nas atribuições 
das funções descritas no anexo I deste edital.
5.3	 – a descrição das provas práticas e teóricas constam respectivamente 
dos anexos II e III deste edital.
5.4 - Compete à banca de inscrição, a conferência dos documentos 
apresentados pelo candidato, o devido preenchimento da ficha de 
inscrição e entrega do respectivo comprovante de inscrição, ficando 
sob a responsabilidade do candidato, a conferência das informações 
prestadas.

6. dA REALIzAçÃo dAs PRoVAs

6.1 - As provas teóricas e práticas serão realizadas no dia 10 de 
dezembro de 2017, em local e horário a serem informados através 
do Edital de Convocação para as provas, que será publicado no dia 
04 de Dezembro de 2017, na Imprensa Oficial do município, e nos 
murais da secretaria Municipal de desenvolvimento urbano e Meio 
Ambiente e da Coordenadoria de Recursos humanos.
6.2 - não poderá realizar a prova o candidato que não apresentar o 
comprovante de inscrição e documento original com foto (recente).
6.3 - não serão aceitos protocolos nem cópias de documentos, ainda que 
autenticados.
6.4 - não haverá aplicação das provas fora dos locais e datas 
estabelecidos.
6.5 - é vedada a entrada ao recinto de pessoas que não irão fazer as 
provas.

7. dA PRoVA TEÓRICA

7.1	 - os candidatos deverão comparecer ao local da prova, pelo menos 
30 (trinta) minutos antes da hora marcada, munidos do protocolo de 
inscrição, documento oficial de identidade com foto e no original, caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha.
7.2	 – a prova terá duração de 90 (noventa) minutos para as funções 
que farão também a prova prática, e duração de 3 (três) horas para as 
funções que farão apenas a prova teórica.
7.3	 –  durante a prova não será permitida comunicação entre os 
candidatos ou pessoa estranha ao Processo Seletivo, bem como consulta 
de nenhuma espécie a livros, revistas ou folhetos, nem uso de máquina 
calculadora, celulares e pagers.
7.4	 - os candidatos deverão manter à frente da sala suas bolsas e 
demais pertences indo para a carteira portando apenas documento, 
comprovante de inscrição, caneta, lápis e borracha. 
7.5	 –  Será vedado ao candidato se ausentar do recinto da prova 
desacompanhado do fiscal.
7.6	 – As instruções dadas pelos fiscais assim como as contidas na 
prova, deverão ser respeitadas pelos candidatos.
7.7	 – A folha de respostas será identificada, em campo específico, pelo 
próprio candidato, pela sua assinatura e sua impressão digital, se for 
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necessária.
7.8	 – as respostas deverão ser assinaladas pelos candidatos com 
caneta esferográfica azul ou preta. 
7.9	 – não serão computadas questões não assinaladas, questões que 
contenham mais de uma resposta (ainda que uma delas esteja correta), 
emendas ou rasuras, ainda que legível.
7.10	 – o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção das provas. o 
preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade 
do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de 
respostas. 
7.11	 – não haverá, em hipótese alguma, substituição das folhas de 
respostas.
7.12	 – O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a folha de 
respostas devidamente assinada e identificada.
7.13	 – O tempo mínimo de permanência na sala é de 30 (trinta) minutos.
7.14	 – Será eliminado do processo seletivo o candidato que utilizar 
qualquer meio ilícito ou que desobedecer, de alguma forma, qualquer 
regra estabelecida neste Edital.
7.15	 – não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada, vista, 
revisão de provas, seja qual for o motivo alegado.
7.16	 – Será excluído do processo seletivo candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos 
portões, inadmitindo-se qualquer tolerância;
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
e) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora do início 
das provas;
f) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros 
materiais não permitidos, sem autorização;
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
i) não acatar as orientações oferecidas pelo fiscal ou aquelas contidas na 
folha de respostas e na capa da prova;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se 
de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina calculadora ou 
similar;
k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento 
eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou 
outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido.

8. dA PRoVA PRáTICA

8.1 – durante a avaliação da Prova Prática o candidato receberá um 
número, que ficará afixado em etiquetas em seu tórax, o qual servirá para 
a anotação das notas pelos avaliadores.
8.2 – a prova prática terá como base as rotinas diárias das funções 
constantes deste Edital, na qual se observará: Iniciativa, Postura, 
conhecimento e agilidade.
8.3 – o candidato será avaliado por no mínimo 02 (dois) avaliadores.
8.4 – o candidato deverá utilizar roupas adequadas para a realização da 
prova prática, tendo em vista o anexo II.
8.4.1 – Será vedada a participação do candidato que comparecer 
para realização da prova aquele que estiver sem camisa, com os pés 
descobertos e trajes e/ou acessórios (sapatos de salto alto, mini saia, 
colares) que comprometam sua segurança. 
8.5 – durante o processo de inscrição e realização das provas, não será 
permitido o uso de aparelhos celulares e ou similares.
8.6 – As provas práticas serão de caráter classificatório.

9. dA CLAssIfICAçÃo dos CAndIdATos

1.1	 – A nota final será de 0 a 100 pontos.
1.2	 – Os candidatos que já fizeram parte do quadro de funcionários 
da Prefeitura Municipal de Itapeva e apresentarem, nos últimos 05 anos, 
mais de 03 advertências por escrito, terão sua nota de Postura zerada.
1.3	 – Para fins de computo de advertências, será considerada a 

data de corte de 30/09/2017, portanto os 05 anos a que se refere o item 
anterior serão considerados de 01/10/2012 a 30/09/2017.
1.4	 - A Classificação será feita da seguinte forma:
1.4.1	 – a pontuação da prova teórica será de acordo com o descrito 
no anexo III.
1.4.2	 – na prova prática, cada candidato será avaliado por no mínimo 
02 (dois) avaliadores.
1.4.3	 – os itens da prova prática, Iniciativa, Postura, conhecimento e 
agilidade, terão pontuação de até 10, 20, 10 e 10 pontos, respectivamente.
1.4.4	 - a nota de cada avaliador será a somatória dos itens Iniciativa, 
Postura, conhecimento e agilidade.
1.4.5	 - a nota da prova prática será a média das notas dos avaliadores, 
considerando todas as casas decimais.
1.4.6	 - A nota final será dada pela somatória da nota da prova teórica 
e da prova prática, conforme definido no item 5.1.
9.7– Na hipótese de igualdade de nota final terá preferência, 
sucessivamente, o candidato que: 
a)	tiver maior idade;
b)	Tiver maior número de filhos dependentes menores de 18 anos.

10. dos RECuRsos

10.1- Será assegurado aos candidatos o direito a recursos tanto com 
relação à prova teórica e seu gabarito quanto à classificação provisória 
dos aprovados.
10.2- os recursos deverão ser expressos em termos convenientes, 
apontando as circunstâncias que os justifiquem, bem como indicar o 
nome do candidato, número de sua inscrição, documento de identidade 
(rG), cPF, função a que estiver concorrendo, endereço, telefone para 
contato e assinatura, devendo ser entregue pessoalmente à Secretaria 
Municipal de desenvolvimento urbano e Meio ambiente, situada à rua 
angelino Fascetti, nº 58, central Park – Itapeva/SP, não se admitindo 
recursos postados via correio.
10.3- os recursos deverão ser interpostos, nos dias 11 e 12 de 
dezembro, das 9h às 11h e das 14h às 17 horas, quanto ao gabarito 
provisório; e nos dias 13 e 14 de dezembro, das 9h às 11h e das 14h 
às 17h, quanto ao Resultado Provisório.
10.4 – não caberá recurso das provas práticas.
10.5- Será indeferido liminarmente o pedido de recurso apresentado fora 
do prazo e/ou de forma diferente do estipulado neste Edital, assim como 
aqueles que apresentarem erros ou informações incompletas no seu 
preenchimento.
10.6- admitir-se-á um único recurso por candidato, relativo à função ora 
concorrida.
10.7- no caso de provimento do recurso interposto dentro das 
especificações, este poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação 
inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior.

11. dA AdMIssÃo

11.1 – dentro do limite das vagas pré-estabelecidas (exceto cadastro 
reserva) e de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal, o 
candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado será convocado 
a assinar contrato com o Município, o qual é regido pela lei Municipal 
nº. 2375/2006, sujeitando-se às normas e regulamento da Prefeitura 
Municipal de Itapeva.
11.2 – Para a admissão o candidato aprovado deverá apresentar 
comprovação dos pré-requisitos, conforme a função objeto da seleção 
assim exigir, estando sujeito à desclassificação caso não possua os 
documentos exigidos no ato da admissão.
11.3 – O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado convocado 
para procedimentos pré – admissionais estará sujeito também à prévia 
aprovação em exame médico, na qual será avaliada sua aptidão plena 
para o exercício da função.
11.4 – não poderá ser admitido nos termos da lei Municipal 2375/2006, 
art. 20 § 1º, o candidato que houver tido seu contrato de trabalho 
encerrado em período igual ou inferior a 30 dias contados da data do 
término do contrato anterior.

12. dIsPosIçõEs fInAIs

12.1 – Todas as publicações oficiais referentes ao presente Processo 
Seletivo Simplificado serão feitas através da Imprensa Oficial do 



8 segunda-feira, 20 de novembro de 2017Imprensa Oficial de Itapeva
Continuação da Pagina 7

Continua na Pagina 9

Município de Itapeva e estarão à disposição no site: www.itapeva.sp.gov.br 
e murais da coordenadoria de recursos Humanos e da Secretaria Municipal 
de desenvolvimento urbano e Meio ambiente.
12.2 – Este Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento das 
vagas ora existentes no item 1 – Quadro de Funções.
1.3	 – não será admitida troca de opção de função.
12.4 – a inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação 
das condições deste Processo Seletivo Simplificado, estabelecidas neste 
edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.
12.5 – a inexatidão das declarações, irregularidades de documentos ou outras 
irregularidades constatadas no decorrer do processo, ou posteriormente, 
eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos 
os atos decorrentes da sua inscrição.
12.6 - o candidato aprovado deverá manter junto à PrEFEItura MunIcIPal 
DE ITAPEVA, durante a validade deste Processo Seletivo Simplificado, 
endereço atualizado, visando eventuais convocações. não lhe caberá 
qualquer reclamação caso não seja possível convocá-lo por falta dessa 
atualização. Quando houver mudança de telefone ou endereço, o candidato 
deverá encaminhar carta constando o número de edital do Processo Seletivo 
Simplificado, o nome do candidato, a função a que está concorrendo, a 
referida alteração e assinatura e protocolar junto a coordEnadorIa dE 
rEcurSoS HuManoS, situada à rua coronel levino ribeiro, 1006 – 
centro – Itapeva/SP.
12.7– A aprovação do candidato neste Processo Seletivo Simplificado não 
implicará na obrigatoriedade da sua contratação, cabendo à PrEFEItura 
MunIcIPal dE ItaPEVa o direito de aproveitar os candidatos, na estrita 
observância da ordem classificatória e de acordo com as suas necessidades.
12.8 – todas as convocações para preenchimento de vagas serão publicadas 
na Imprensa Oficial do Município de Itapeva, de acordo com a ordem de 
classificação final.
12.9 – os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelas Secretaria 
Municipal de desenvolvimento urbano e Meio ambiente, administração, 
rec. Humanos, Fazenda, coord. e Planejamento e de Governo e negócios 
Jurídicos no que tange à realização deste Processo Seletivo Simplificado.
12.10 – é de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar todas 
as publicações e avisos referentes a este Processo Seletivo Simplificado, 
publicados na Imprensa Oficial do Município de Itapeva, na Secretaria 
Municipal de desenvolvimento urbano e Meio ambiente e na coordenadoria 
de recursos Humanos.
12.11– Este Processo Seletivo Simplificado terá validade 12 meses, contado a 
partir da data de sua homologação e poderá ser prorrogado por igual período.
12.12 – caberá ao Prefeito do Município do ItaPEVa, após a conclusão de 
todas as provas e ultrapassado o último prazo para interposição de eventuais 
recursos, homologar os resultados deste Processo Seletivo Simplificado.
12.13 – considerando a necessidade de cumprimento de cronograma de 
execução ou término de obras em que o servidor tenha sido designado, ficará 
a critério da Secretaria solicitante, a remobilização dos servidores entre os 
locais com vagas disponíveis.

13. CRonogRAMA

13.1 - todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nos meios 
informados no presente edital.

CRonogRAMA
dATA EVEnTo

20/11/17 Publicação e divulgação do Edital de abertura do Processo 
Seletivo Simplificado nº 04/2017

27 e 28/11/17 das 
9 às 11 horas e das 

14 às 17 horas

Período de inscrições na Secretaria de desenvolvimento 
urbano e Meio ambiente (av. angelino Fascetti, 58, 
central Park)

04/12/17

Publicação da lista de inscritos e locais de prova, e 
convocação para as provas teórica (escrita) e prática, em 
Imprensa Oficial e mural da Coordenadoria de Recursos 
Humanos

10/12/17 aplicação das provas teórica (escrita) e prática
11/12/17 divulgação do gabarito provisório da prova teórica (escrita)

11 e 12/12/17 das 
9 às 11 horas e das 

14 às 17 horas

Período de entrada de recurso para o gabarito da prova 
teórica (escrita) na Secretaria de desenvolvimento urbano 
e Meio ambiente

13/12/17 Publicação do gabarito oficial e final; e publicação do 
resultado provisório

13 e 14/12/17 das 
9 às 11 horas e das 

14 às 17 horas

Período de entrada de recurso para o resultado provisório 
na Secretaria de desenvolvimento urbano e Meio 
ambiente

18/12/17 Publicação e divulgação do resultado Final e 
Homologação do Processo Seletivo Simplificado.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 20 de novembro de 2017.

Luiz Antonio hussne Cavani
PREfEITo MunICIPAL dE ITAPEVA

Marco André ferreira d’oliveira
sECRETáRIo MunICIPAL dE dEsEnVoLVIMEnTo uRBAno

E MEIo AMBIEnTE

AnEXo I
dEsCRIçÃo dAs ATRIBuIçõEs dAs funçõEs

suPERVIsoR dE oBRAs – Supervisiona e programa as atividades das 
equipes. controla a segurança para o desenvolvimento das atividades. 
Monitora a obra, verificando a qualidade, fluxo e movimentação de materiais 
e insumos utilizados. Elabora documentação técnica, relatórios de controle, 
administra o cronograma da obra. negocia com fornecedores e prestadores 
de serviço. Garante a qualidade final do produto. Zela pela obediência às 
normas de segurança no trabalho. acompanha a obra desde a execução da 
obra até a prestação de contas final, responsabilizando-se tecnicamente e 
administrativamente pelos atos e documentos. 
MEsTRE dE oBRAs – analisar e discutir com o Supervisor de obras detalhes 
e instruções técnicas do projeto a ser executado. orientar e acompanhar 
a execução do cronograma estipulado pelo Supervisor de obras. Possuir 
habilidade para leitura e interpretação de projetos diversos. Participar e 
executar da instalação do canteiro de obras, definindo locais físicos conforme 
projeto. auxiliar na composição e supervisão das equipes, distribuir tarefas e 
acompanhar a realização das mesmas. Supervisionar estoque de materiais 
no canteiro de obras, bem como resíduos e desperdícios de equipamentos 
e instrumentos necessários à realização do trabalho. Monitorar padrões de 
qualidade da construção. Verificar especificações dos materiais utilizados no 
canteiro de obras bem como as condições de armazenagem. acompanhar 
a realização do trabalho, solucionando problemas, redistribuindo tarefas, 
remanejando pessoal, controlando qualidade e quantidade do trabalho 
realizado. Solicitar requisições de materiais necessários à execução dos 
serviços. Participar de programa de treinamento, quando convocado. zelar 
pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, 
ferramentas, equipamentos e do local de trabalho, observando normas de 
segurança do trabalho. 
PEdREIRo – realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais 
similares, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, utilizando 
processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar 
ou reparar prédios e obras similares. assenta tijolos e outros materiais de 
construção para edificar muros, paredes, abóbadas, chaminés e outras obras, 
assenta tijolos de material refratário para construir e fazer reparos, constrói 
passeios nas ruas e meio-fio, reveste as paredes, muros e fachadas dos 
edifícios com argamassa de cimento, gesso ou material similar. Verifica as 
características da obra examinando a planta e estudando qual é a melhor 
maneira de fazer o trabalho. Mistura as quantidades adequadas de cimento, 
areia e água para obter argamassa a ser empregada no assento de alvejarias, 
tijolos, ladrilhos e materiais afins. Constrói alicerces, muros e demais 
construções similares, assentando tijolos e pedras em fileiras ou seguindo 
o desenho e formas indicadas e unindo-os com argamassa. reboca as 
estruturas construídas, atentando para o prumo e o nivelamento das mesmas. 
Faz a construção de “boca-de-lobo”, calhas com grades para captação de 
águas pluviais das ruas, com o auxílio do mestre de obras. realiza trabalhos 
de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, 
reparando paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas 
e outros. colabora com a limpeza e organização do local em que está 
trabalhando. Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas 
pelo superior imediato.
CARPInTEIRo – Planeja trabalhos de carpintaria, prepara canteiro de obras, 
monta fôrmas metálicas. confecciona e monta fôrmas de madeira e forro 
de laje (painéis), constrói andaimes e proteção de madeira e estruturas de 
madeira para telhado. Monta portas e esquadrias. Finaliza serviços tais como 
desmonte de andaimes, limpeza e lubrificação de fôrmas metálicas, seleção 
de materiais reutilizáveis, armazenamento de peças e equipamentos.
ELETRICIsTA – Planeja serviços elétricos, realiza instalação de distribuição 
de alta e baixa tensão. Monta e repara instalações elétricas e equipamentos 
auxiliares em residências, estabelecimentos industriais, comerciais e de 
serviços.
EnCAnAdoR – Operacionaliza projetos de instalações de tubulações, define 
traçados e dimensionam tubulações. Especifica, quantifica e inspeciona 
materiais. Prepara locais para instalações, realiza pré-montagem e instala 
tubulações. Realiza testes operacionais de pressão de fluidos e testes de 
estanqueidade. Protege instalações e faz manutenções em equipamentos e 
acessórios.
AzuLEJIsTA – ter conhecimento sobre medidas, alinhamentos, prumos, 
níveis e esquadros camada de regularização, assentamento de cerâmica em 
pisos e paredes. Planejar o trabalho e preparar o local de trabalho. Estabelecer 

http://www.taubate.sp.gov.br/
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os pontos de referência dos revestimentos e executar revestimentos em 
paredes, pavimentos, muros e outras partes de edificações com ladrilhos, 
pastilhas, mármores, granitos, ardósia ou material similar, tacos e tábuas 
de madeira. revestir paramentos ou pisos com ladrilho, azulejos ou 
material similar, dispondo segundo desenho ou especificações, sobre 
argamassa de cimento e areia, para proteger e decorar a superfície das 
obras.
ARMAdoR – Prepara a confecção de armações e estruturas de concreto 
e de corpos de prova. corta e dobra ferragens de lajes, vigas e fundações. 
Monta e aplica armações de fundações, pilares e vigas. Molda corpos de 
prova.
PInToR – Prepara e pinta as superfícies externas e internas dos edifícios 
e outras obras civis, raspando, limpando, emassando e revestindo  com 
uma ou várias camadas de tinta.
AuXILIAR dE sERVIços gERAIs - Demolem edificações de concreto, 
de alvenaria e outras estruturas; preparam canteiros de obras, limpando 
a área e compactando solos. limpeza de máquinas e ferramentas, 
verificando condições dos equipamentos. Realizam escavações e 
preparam massa de concreto e outros materiais. confeccionam formas 
de madeira e forro de laje (painéis), constroem andaimes e proteção 
de madeira e estruturas de madeira para telhado. Montam portas e 
esquadrias. Finalizam serviços tais como desmonte de andaimes, limpeza 
e lubrificação de formas metálicas, seleção de materiais reutilizáveis, 
armazenamento de peças e equipamentos.  auxiliam na realização da 
pré-montagem e instalam tubulações. auxiliam na realização de testes 
operacionais de pressão de fluidos e testes de estanqueidade. Protegem 
instalações e fazem manutenções em equipamentos e acessório. auxilia 
na pintura das superfícies externas e internas de edifícios e outras obras 
civis, raspando-a amassando-as e cobrindo-as com uma ou várias 
camadas de tinta, auxiliam no revestimento de tetos, paredes e outras 
partes de edificações com papel e materiais plásticos e para tanto, entre 
outras atividades, auxiliam na preparação das superfícies a revestir, 
combinam materiais etc.
AJudAnTE dE ELETRICIsTA - ajudam na realização de instalação 
de distribuição de alta e baixa tensão, nas instalações elétricas 
e equipamentos auxiliares. Instalam e reparam equipamentos de 
iluminação.
VIgIA – responsável pela guarda e zelo com o patrimônio do 
estabelecimento. relata todos os fatos ocorridos durante o período de 
vigilância à chefia imediata. Controlar e orientar a entrada e saída de 
pessoas, veículos e materiais, exigindo a necessária identificação de 
credenciais visadas pelo órgão competente. responsável pelo fechamento 
das dependências internas, responsabilizando-se pelo cumprimento 
das normas de segurança estabelecida, realizar vistorias e rondas 
sistemáticas em todas as dependências do local, prevenindo situações 
que coloquem em risco a integridade do prédio, dos equipamentos e a 
segurança dos servidores e usuários. Executar outras tarefas que se 
incluam, por similaridade, no mesmo campo de atuação. Para o regime 
de trabalho, o servidor trabalhará em regime de escala de serviço pré-
definido pelo empregador, estando sujeito a desempenhar a sua função 
em datas como feriado, finais de semana e período noturno.

AnEXo II

dEsCRIçÃo dAs PRoVAs PRáTICAs

MEStrE dE obraS
o candidato deverá realizar uma leitura e interpretação de projeto. o 
candidato deverá realizar a quantificação de material de acordo com 
projeto.

PEdrEIro
carPIntEIro
ElEtrIcISta
Encanador
azulEJISta
arMador
PIntor
aJudantE dE ElEtrIcISta
auXIlIar dE SErVIçoS GEraIS
O candidato deverá identificar ferramentas e equipamentos inerentes 
à função escolhida; deverá demonstrar domínio sobre as técnicas e 
procedimentos relativos à função.

AnEXo III

dEsCRIçÃo dAs PRoVAs TEÓRICAs 

SuPErVISor dE obraS
Questões de língua Portuguesa, Matemática e conhecimentos 
Específicos, de múltipla escolha, valendo 2,5 pontos cada, e um texto 
descritivo onde o candidato terá de abordar a forma como desempenhará 
a função pretendida, bem como o seu conhecimento sobre a área 
escolhida, em concordância com os temas propostos na folha de 
avaliação. a referida descrição deverá ter no mínimo 5 (cinco) linhas, 
a qual será atribuída uma nota de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos. a 
avaliação do texto se dará consoante os seguintes critérios: abordagem 
adequada do tema, conteúdo, gramática normativa, apresentação e 
grafia, sendo que cada item equivalerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

MEStrE dE obraS
ElEtrIcISta
Questões de língua Portuguesa, Matemática e conhecimentos 
Específicos, visando avaliá-lo sobre boas práticas na obra e conhecimentos 
técnicos específicos da função escolhida, de múltipla escolha, valendo 
2,5 pontos cada.

VIGIa
Questões de língua Portuguesa, Matemática e conhecimentos Gerais, 
de múltipla escolha, valendo 2,5 pontos cada.

PEdrEIro
carPIntEIro
Encanador
azulEJISta
arMador
PIntor
aJudantE dE ElEtrIcISta
auXIlIar dE SErVIçoS GEraIS
Questões de língua Portuguesa e Matemática, de múltipla escolha, 
valendo 5 pontos cada.

Para todos os cargos, o conteúdo das provas de língua Portuguesa e 
Matemática serão compatíveis com a escolaridade exigida no edital.

AnEXo IV

fIChA dE AVALIAçÃo – PRoVA PRáTICA

nº da 
Inscrição InICIATIVA PosTuRA ConhECIMEnTo AgILIdAdE oBs
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

VIGIlÂncIa SanItárIa
lauda 02/2017 – cancEladoS/IndEFErIdoS

01- comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 

 Protocolo: 02.738/2017                                data de Protocolo: 18/09/2017 
 cEVS: 352240601-471-000144-1-9              data de Validade:   04/10/2017 
 razão Social: SonIa dE Souza loPES ME 
 cnPJ/cPF: 08.876.877/0001-52 
Endereço: r: PrIncIPal , S/n PacoVa
Município: ItaPEVa cEP: 18400-000 uF: SP 
resp. legal: SonIa dE Souza loPES cPF: 21773600800
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

02-comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 
Protocolo: 02.774/2017                                 data de Protocolo: 03/10/2017 
cEVS: 352240601-561-001879-2-5               data de Validade:  04/10/2017
razão Social: cIntHIa MartInS PErEIra
cnPJ/cPF: 25.145.029/0001-92 
Endereço: rua FélIcIo tortEllI, 64 Jardim Virgínia
Município: ItaPEVa cEP: 18411-190 uF: SP 
resp. legal: cIntHIa MartInS PErEIra cPF: 42078542822
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

03 -comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 

Protocolo: 01.702/2017                                 data de protocolo: 31/08/2017 
cEVS: 352240601-477-000210-1-6               data de Validade:  26/09/2017
razão Social: Souza & FoGaça coMércIo E rEPrESEntaçÕES 
ltda 
cnPJ/cPF: 05.965.008/0001-06 
Endereço: Estrada baIrro dE cIMa, 6150 bairro de cima 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-970 uF: SP 
resp. legal: luíS FErnando dInIz FoGaça cPF: 22203245832 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017 

04 -comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto   
Protocolo: 02.665/2017                                  data de Protocolo: 22/08/2017 
cEVS: 352240601-472-000597-1-                  data de Validade:  24/08/2017
razão Social: alEF SIlVa dE Moura 
cnPJ/cPF: 25.209.869/0001-71 
Endereço: rua SalVador rodrIGuES GarcIa, 26 conjunto 
Habitacional São camilo 
Município: ItaPEVa cEP: 18408-280 uF: SP
resp. legal: alEF SIlVa dE Moura cPF:43435934875 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

05 -comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.663/2017                                    data de Protocolo: 21/08/2017 
cEVS: 352240601-561-001825-1-6                  data de Validade:  24/08/2017 
razão Social: alESSandro GarcIa SantoS 
cnPJ/cPF: 22.550.463/0001-60 
Endereço: rua caPão bonIto , 78 Vila bom Jesus 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-690 uF: SP 
resp. legal: alESSandro GarcIa SantoS cPF: 35822094821 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 

comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

06 -comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 
Protocolo: 01.688/2017                               data de Protocolo: 29/08/2017
cEVS: 352240601-477-000081-1-7             data de Validade:  11/09/2018
razão Social: ana Paula dE l. doMInGuES - ME 
cnPJ/cPF:11.548.214/0001-13 
Endereço: avenida braSIl, 205 Vila nova 
Município: ItaPEVa cEP: 18410-010 uF: SP 
resp. legal: ana Paula dE lIMa doMInGuES cPF: 15062850827 
resp. técnico: aldo doMInGuES dE Paula JÚnIor 
cPF:57406561920
cbo: 223405 conselho Prof.: crF no. Inscr.:12530 uF:SP 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

07 -comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 01.628/2017                                   data de Protocolo: 08/08/2017
cEVS: 352240601-477-000204-1-9                  data de Validade: 10/08/2017
razão Social: dIaFEr EIrElI cnPJ/cPF: 04.798.677/0001-78 
Endereço: avenida robErto GEMIGnanI, 78 cEntral ParK
Município: ItaPEVa cEP: 18406-000 uF: SP 
resp. legal: MarcElo rocHa dE rEzEndE cPF: 07432242801 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o  cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

08 -comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 
Protocolo: 02.653/2017                                   data de Protocolo: 17/08/2017 
cEVS: 352240601-561-001822-1-4                 data de Validade:  24/08/2017
razão Social: FaMílIa PErES & cIa ltda - ME 
cnPJ/cPF:23.828.444/0001-15 
Endereço: avenida VatIcano , 944 Jardim Europa 
Município:ItaPEVa cEP: 18406-380 uF: SP 
resp. legal: PatrIcIa PErES cPF: 15988733859 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o  cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

09 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 
Protocolo: 02.681/2017                                   data de Protocolo: 25/08/2017 
cEVS: 352240601-561-001997-1-0                 data de Validade:  11/09/2017 
razão Social: GIlSon GoMES PrEStES 
cnPJ/cPF: 27.985.783/0001-66 
Endereço: avenida doutor JoSé ErMIrIo dE MoraES, 1315 centro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-510 uF: SP
resp. legal: GIlSon GoMES PrEStES cPF: 38506232899 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017
 
10 -comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.639/2017                                    data de Protocolo: 15/08/2017 
cEVS: 352240601-471-000428-1-1                  data de Validade:  16/08/2017 
razão Social: InES lEodErIo dE Souza lISboa 
cnPJ/cPF: 13.999.219/0001-98 
Endereço: r Matão, 610 Vl aParEcIda 
Município: ItaPEVa cEP: 18401-040 uF: SP 
resp. legal: InES lEodErIo dE Souza lISboa cPF: 02697431896 
resp. legal: GIlSon GoMES PrEStES cPF: 38506232899 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
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pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

11 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.595/2017                                   data de Protocolo: 01/08/2017 
cEVS: 352240601-471-000483-1-3                 data de Validade:03/08/2017 
razão Social: JoSE ErnESto PErEIra loMbardEIro ME 
cnPJ/cPF: 15.804.624/0001-39
Endereço: aldo ruSSo, 333 Jd Santa roSa
Município: ItaPEVa cEP: 18405-171 uF: SP 
resp. legal: JoSE ErnESto PErEIra loMbardEIro  cPF: 
22338204875 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

12 -comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 
Protocolo: 01.701/2017                                  data de Protocolo: 31/08/2017 
cEVS: 352240601-477-000211-1-3                data de Validade: 26/09/2017
razão Social: luíS FErnando dInIz FoGaça – ME
cnPJ/cPF: 25.269.973/0001-51
Endereço: rua 9 dE JulHo, 821 Vila São -Miguel
Município: ItaPEVa cEP: 18404-130 uF: SP 
resp. legal: luíS FErnando dInIz FoGaça cPF:22203245832 
resp. técnico: MarIana rEzEndE alEIXo cPF: 33888658845 cbo: 
223405 
conselho Prof.: crF no. Inscr.:83378 uF:SP 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

13- comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 01.586/2017                                   data de Protocolo: 28/07/2017    
cEVS: 352240601-863-000517-1-3                 data de Validade: 31/07/2017
razão Social: MaIlan corrEa doS SantoS 
cnPJ/cPF: 30376545895 
Endereço: rua Santana, 784 cEntro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-010 uF: SP 
resp. legal: MaIlan corrEa doS SantoS cPF: 3037654589 
resp. técnico: MaIlan corrEa doS SantoS cPF: 30376545895 
cbo: 06105 
conselho Prof.: crM no. Inscr.:141178 uF:SP 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

14 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 01.606/2017                                   data de Protocolo: 03/08/2017 
cEVS: 352240601-477-000063-1-9                 data de Validade: 09/08/2017 
razão Social: PrEFEItura MunIcIPal dE ItaPEVa  
cnPJ/cPF:46.634.358/0002-58 
Endereço: avenida coronEl acácIo PIEdadE, 440 cEntro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-180 uF: SP 
resp. legal: MarIa ElIza FErrarESI cPF: 04136333811
resp. técnico: rIcardo FErrEIra FoGaça cPF: 34389122878 
cbo: 223405
conselho Prof.: crF no. Inscr.:57114 uF:SP
resp. técnico: caMIla SIlVa KaKuda cPF: 31085549801 cbo: 
223405
conselho Prof.: crF no. Inscr.:62473 uF:SP 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

15 -comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  

Protocolo: 01.648/2017                                  data de Protocolo: 16/08/2017 
cEVS: 352240601-863-000276-1-8                data de Validade:17/08/2017 
razão Social: rEInaldo ValErIano caldana PIzzol 
cnPJ/cPF: 34209352691 
Endereço: rua coronEl crEScEncIo, 873 cEntro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-140 uF: SP 
resp. legal: rEInaldo ValErIano caldana PIzzol  cPF: 
34209352691 
resp. técnico: rEInaldo ValErIano caldana PIzzol cPF: 
34209352691 cbo: 223147
conselho Prof.: crM no. Inscr.:47576 uF:SP 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

16 -comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 01.528/2017 data de Protocolo: 29/06/2017
cEVS: 352240601-861-000009-1-4 data de Validade: 30/06/2017 
razão Social: Santa caSa dE MISErIcÓrdIa dE ItaPEVa 
cnPJ/cPF:49.797.293/0001-79 Endereço: rua SantoS duMont, 433 
cEntro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-030 uF: SP 
resp. legal: arIStEu dE alMEIda caMarGo FIlHo cPF: 
74897683815
resp. técnico: HélIo tadaSHI nocHE cPF:06142103808 cbo: 
223124
crM no. Inscr.:86485 uF:SP
resp. técnico: João batISta alonSo GEronIMo cPF: 07071025886 
cbo: 223124 
crM no. Inscr.:57165 uF:SP 
defere o(a) cancelamento de licença de Funcionamento do Equipamento: 
raIoS X MédIco dE 100 Ma a 500 Ma. 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

17 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.670/2017                                   data de Protocolo: 22/08/2017 
cEVS: 352240601-561-001665-1-0                 data de Validade:24/08/2017
razão Social: ValdElIcE dE olIVEIra SEMbarSKI  
cnPJ/cPF: 20.863.847/0001-07
Endereço: rua antônIo JESuS alMEIda, 290 Vila São Francisco de 
assis 
Município: ItaPEVa cEP: 18408-562 uF: SP
resp. legal: ValdElIcE dE olIVEIra cPF: 26822591893  
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

18 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE 
FucIonaMEnto  
Protocolo: 01.655/2017 data de Protocolo: 18/08/2017
cEVS: 352240601-865-000125-1-3 data de Validade:24/08/2017 
razão Social: VanESSa torrES loPES dE olIVEIra
cnPJ/cPF:38383566832
Endereço: rua ErnESto dE caMarGo, 239 centro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-400 uF: SP 
resp. legal: VanESSa torrES loPES dE olIVEIra 
cPF:38383566832 
resp. técnico: VanESSa torrES loPES dE olIVEIra   
cPF:38383566832 cbo: 223605
conselho Prof.: crEFIto no. Inscr.:173621-F uF:SP 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 18 de outubro de 2017

19 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto
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Protocolo: 02.537/2017                                     data de Protocolo: 05/07/201
cEVS: 352240601-561-000796-1-8                   data de Validade:19/07/2017 
razão Social: adrIano luIz SIMa ME
cnPJ/cPF: 11.639.485/0001-84 
Endereço: r FlorIano PEIXoto, 14 PartE alta cEntro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-240 uF: SP 
resp. legal: adrIano luIz SIMa       cPF:68780648053 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local. 
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

20 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.790/2017                                   data de Protocolo: 10/10/2017 
cEVS: 352240601-472-000564-1-3                 data de Validade: 11/10/2017
razão Social: aFonSo lucaS olIVEIra rodrIGuES MEnEGHEl - 
ME  
cnPJ/cPF: 21.748.129/0001-52
Endereço: rua antônIo aIdIno doS SantoS, 40 Parque São Jorge
Município: ItaPEVa cEP: 18409-260 uF: SP
resp. legal: aFonSo lucaS olIVEIra rodrIGuES MEnEGHEl 
cPF: 40073445827 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

21- comunicado de cancElaMEnda lIcEnça dE FuncIonaMEnto 
dE   
Protocolo: 03.459/2017                                         data de Protocolo: 
01/06/2017 
cEVS: 352240601-960-000263-2-8                       data de Validade:06/06/2017
razão Social: andrEIa SudárIo da cruz cnPJ/cPF: 
15.003.608/0001-47 
Endereço: rua João auGuSto lIco, 41 cEntro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-570 uF: SP
resp. legal: andrEIa SudárIo da cruz      cPF: 16725844855 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

22 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 
Protocolo: 03.571/2017                                   data de Protocolo: 21/07/2017 
cEVS: 352240601-960-000484-2-9                 data de Validade: 24/07/2017 
razão Social: antonIo cESar GIllIEt
cnPJ/cPF: 24.424.560/0001-31 
Endereço: rua MIGuEl GHErInG, 104 Vista alegre II
Município: ItaPEVa cEP: 18408-540 uF: SP
resp. legal: antonIo cESar GIllIEt cPF: 19726131898  
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

23 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.312/2017                                  data de Protocolo: 27/03/2017 
cEVS: 352240601-561-000483-2-1                data de Validade: 29/03/2017
razão Social: dorIVal MarQuES
cnPJ/cPF: 16308310859
Endereço: r Joao bEnEdIto FErrEIra dE MElo, 678 Jd Sao 
caMIlo 
Município: ItaPEVa cEP: 18408-060 uF: SP
resp. legal: dorIVal MarQuES             cPF: 16308310859 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

24 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 

Protocolo: 02.300/2017                                  data de Protocolo: 23/03/2017
cEVS: 352240601-561-000740-2-0                data de Validade:  
razão Social: EdIValdo dE arauJo MElo
cnPJ/cPF: 28151323892
Endereço: r GlIcErIo daVId MuzEl, 137 cEntro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-813 uF: SP
resp. legal: EdIValdo dE arauJo MElo cPF: 28151323892 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

25 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 01.437/2017                                   data de Protocolo: 26/05/2017 
cEVS: 352240601-863-000330-1-4                 data de Validade: 29/05/2017 
razão Social: ElIEtE HIGIno
cnPJ/cPF: 61540080749 
Endereço: rua EPItácIo PIEdadE, 252 Sala 06 Vila ophélia 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-817 uF: SP 
resp. técnico: ElIEtE HIGIno      cPF: 61540080749 cbo: 06149 
conselho Prof.: crM no. Inscr.:84733 uF:SP 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

26 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 01.551/2017                                   data de Protocolo: 12/07/2017 
cEVS: 352240601-865-000039-13                   data de Validade: 18/07/2017 
razão Social: EloISE adrIana dE Moura aloIa 
cnPJ/cPF: 33177174830 
Endereço: rua tEÓFIlo daVId MuzEl, 290 cEntro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-816 uF: SP 
resp. legal: EloISE adrIana dE Moura aloIa       cPF:33177174830 
resp. técnico: EloISE adrIana dE Moura aloIa           cPF: 
33177174830 cbo: 223605
conselho Prof.: crEFIto no. Inscr.:143279F uF:SP 
resp. técnico: FabIanE aParEcIda borGES PoGlItScH cPF: 
38910465883 cbo: 223605 
conselho Prof.: crEFIto no. Inscr.:188968-F uF:SP 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

27 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto
Protocolo: 02.493/2017                                   data de Protocolo: 20/06/2017 
cEVS: 352240601-561-001645-1-8                 data de Validade: 23/06/2017 
razão Social: GuIlHErME azEVEdo cordEIro
cnPJ/cPF: 18.280.226/0001-59 Endereço:
rua JoaQuIM FabIano FIlHo, 86 GuarIzInHo 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-970 uF: SP
resp. legal: GuIlHErME azEVEdo cordEIro cPF: 41953734847 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

28 - comunicado de cancElaMEnto da lIcnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.568/2017                                 data de Protocolo: 20/07/2017 
cEVS: 352240601-562-000135-1-0               data de Validade: 24/07/2017
razão Social: GrazIElE PErrEtI dIaS 
cnPJ/cPF: 22.436.234/0001-19 
Endereço: rua albErto VIlHEna JÚnIor, 637 Jardim Europa
Município: ItaPEVa cEP: 18406-404 uF: SP 
resp. legal: GrazIElE PErrEtI dIaS cPF: 31511629835 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017
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29 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 03.567/2017 data de Protocolo: 19/07/2017 
cEVS: 352240601-960-000468-2-5 data de Validade: 24/07/2017
razão Social: Izadora KauanE SEraFIM SIlVa - ME 
cnPJ/cPF: 23.458.360/0001-37 Endereço: Praça do corrEIo, 92 
centro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-360 uF: SP
resp. legal: Izadora KauanE SEraFIM SIlVa cPF: 44595810865 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

30 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 
Protocolo: 02.451/2017                                   data de Protocolo: 31/05/2017 
cEVS: 352240601-561-000414-1-6                 data de Validade: 31/05/2017 
razão Social: Joao aMaurI dE lIMa ItaPEVa M
cnPJ/cPF: 05.486.191/0001-67
Endereço: r HIGIno MarQuES , 2239 Jd MarInGa
Município: ItaPEVa cEP: 18407-120 uF: SP 
resp. legal: Joao aMaurI dE lIMa cPF: 08181069803 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

31 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
protocolo: 02.496/2017                                  data de Protocolo: 20/06/2017 
cEVS: 352240601-477-000205-1-6                 data de Validade: 23/06/2017 
razão Social: lar dIGItal ElEtro-ElEtrônIcoS EIrElI – ME
cnPJ/cPF:64.125.552/0001-09 Endereço: Praça ancHIEta, 132 
cEntro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-450 uF: SP
resp. legal: alEX Sandro dE olIVEIra       cPF: 22548113809 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

32 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnYo  
Protocolo: 02.463/2017                                  data de Protocolo: 02/06/2017 
cEVS: 352240601-561-001937-0-4                 data de Validade:  
razão Social: lEandro Mora barrEto da SIlVa
cnPJ/cPF: 26.258.030/0001-9
Endereço: rua MárIo PrandInI, 448 centro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-170 uF: SP
resp. legal: lEandro Mora barrEto da SIlVa cPF: 35201826881 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

33 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.564/2017                                   data de Protocolo: 18/07/2017 
cEVS: 352240601-561-001821-1-7                 data de Validade: 24/07/2017 
razão Social: lucaS PEdroSo dE lIMa  
cnPJ/cPF: 24.030.109/0001-30 
Endereço: rua MIGuEl cElEStIno doS SantoS, 64 jardim nova 
Itapeva
Município: ItaPEVa cEP: 18401-690 uF: S
resp. legal: lucaS PEdroSo dE lIMa cPF: 98396625891 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

34 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  

Protocolo: 02.590/2017                                   data de Protocolo: 28/07/2017 
cEVS: 352240601-471-000107-1-5                 data de Validade: 31/07/2017
razão Social: MarIa dE FatIMa da SIlVa ItaPEVa ME 
cnPJ/cPF:04.347.765/0001-53 
Endereço: r MIGuEl GHErInG, 105 VISta alEGrE II
Município: ItaPEVa cEP: 18408-540 uF: SP
resp. legal: MarIa dE FatIMa da SIlVa cPF: 15673721803 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

35 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 03.487/2017                                   data de Protocolo: 13/06/2017
cEVS: 352240601-960-000503-2-6                 data de Validade:  14/06/2017
razão Social: MaIcon dInIz roSa  
cnPJ/cPF: 26.786.355/0001-41 
Endereço: Praça do corrEIo, 92 centro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-360 uF: SP 
resp. legal: MaIcon dInIz roSa cPF: 43971984894 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

36 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMnEto  
Protocolo: 02.963/2006                                  data de Protocolo: 14/08/2006 
cEVS: 352240601-471-000003-0-2                data de Validade: 24/01/2008
razão Social: dIrcE dE QuEIroz VaSconcEloS ME 
cnPJ/cPF:05.369.920/0001-03
Endereço: r caPIVarI, 183 PQ Sao JorG
resp. legal: dIrcE dE QuEIroz VaSconcEloS  cPF: 20251275884 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o   lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou 
as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

37 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.781/2017                                   data de Protocolo: 06/10/2017 
cEVS: 352240601-561-000162-1-7                 data de Validade: 09/10/2017
razão Social: nEuza rEzEndE bISco - ME 
cnPJ/cPF: 50.354.638/0001-07 
Endereço: avenida doutor JoSé ErMIrIo dE MoraES, 2355 centro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-510 uF: SP
resp. legal: nEuza rEzEndE bISco cPF: 02680918894  
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou 
as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

38 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.547/2017 data de Protocolo: 10/07/2017 
cEVS: 352240601-869-000010-1-5 data de Validade: 18/07/2017 
razão Social: nIlza PIzzottI FaIçal 
cnPJ/cPF: 04815724814 
Endereço:alameda tolEdo rIbaS, 856 cEntro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-060 uF: SP 
resp. legal: nIlza PIzzottI FaIçal cPF: 04815724814 
resp. técnico: nIlza 
PIzzottI FaIçal cPF: 04815724814 cbo: 322105 
conselho Prof.: cro no. Inscr.:24307 uF:SP 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou 
as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

39 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.577/2017                                   data de Protocolo: 25/07/2017 
cEVS: 352240601-561-000833-1-3                  data de Validade: 27/07/2017 
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razão Social: olIVIo VIEIra alVES MacHado
cnPJ/cPF: 11.862.680/0001-79
Endereço: Pça carloS VaSconcEloS, 08 Pa São JorGE 
Município: ItaPEVa cEP: 18409-270 uF: SP 
resp. legal: olIVIo VIEIra alVES MacHado cPF: 37126031858 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou 
as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

40 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto   
Protocolo: 05.257/2017                                  data de Protocolo: 12/06/2017 
cEVS: 352240601-561-001132-1-2                 data de Validade: 19/06/2017
razão Social: PEdro loPES da SIlVa ItaPEVa ME
cnPJ/cPF: 58.713.165/0001-90
Endereço: dona PaulIna dE MoraIS, 859 MarInGa
Município: ItaPEVa cEP: 18407-110 uF: SP 
resp. legal: PEdro loPES da SIlVa cPF: 61079359834 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou 
as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro de 2017

40 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 01.791/2017                                   data de Protocolo: 10/10/2017 
cEVS: 352240601-477-000075-1-0                 data de Validade: 11/10/2017 
razão Social: Sandro PErES dE aSSIS - ME 
cnPJ/cPF: 10.877.817/0001-04 
Endereço: Praça 20 dE SEtEMbro, 250 centro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-230 uF: SP
resp. legal: Sandro PErES dE aSSIS cPF: 55735959972 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou 
as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro

41 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto
Protocolo: 02.417/2017                                   data de Protocolo: 17/05/2017 
cEVS: 352240601-471-000680-1-2                 data de Validade: 17/05/2017 
razão Social: SEVErIano lISboa barboSa - ME  
cnPJ/cPF: 19.363.060/0001-05 Endereço: EStrada MunIcIPal 
MarInGá, S/n Fundão
Município: ItaPEVa cEP: 18400-000 uF: SP 
resp. legal: SEVErIano lISboa barboSa cPF: 12533214850 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o 
mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro

42 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.421/2017                                   data de Protocolo: 18/05/2017 
cEVS: 352240601-561-000276-1-8                  data de Validade:22/05/2017 
razão Social: SuSIanE dE alMEIda MEllo SIlVano - ME 
cnPJ/cPF: 09.620.024/0001-18 
Endereço: r PIrES FlEurY, 412 anEXo a cEntro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-430 uF: SP
resp. legal: SuSIanE dE alMEIda MEllo SIlVano cPF: 
36897898856 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o 
mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro 2017

43 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.789/2017                                  data de Protocolo: 10/10/2017
cEVS: 352240601-561-001837-1-7                data de Validade: 10/10/2017 
razão Social: ValérIa olIVEIra naScIMEnto ItaPEVa - ME 
cnPJ/cPF: 24.155.567/0001-03
Endereço: rua MarIa do carMo MElo, 85 JardIM bEla VISta 

Município: ItaPEVa cEP: 18412-070 uF: SP 
resp. legal: ValérIa olIVEIra naScIMEnto cPF: 34647683842 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o 
mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro

44 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 329/2017                                       data de Protocolo: 31/03/2017 
cEVS: 352240601-561-000258-1-0                 data de Validade: 03/04/2017
razão Social: tErESa MorEIra dE arauJo ME 
cnPJ/cPF: 09.205.696/0001-67
Endereço: r: Joao antunES dE Moura, 468 Jd. MarInGa 
Município: ItaPEVa cEP: 18407-015 uF: SP 
resp. legal: tErESa MorEIra dE arauJo      cPF: 07275090805 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o 
mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, terça-feira, 24 de outubro

45 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 
Protocolo: 03.658/2017                                   data de Protocolo: 21/08/2017 
cEVS: 352240601-931-000011-2-0                 data de Validade: 24/08/2017 
razão Social: PEtErSon PatrIc PanIS - ME  
cnPJ/cPF: 10.988.613/0001-32
Endereço: avenida doutor JoSé ErMIrIo dE MoraES, 2436 centro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-510 uF: SP 
resp. legal: PEtErSon PatrIc PanIS cPF: 1771836687
resp. técnico: PEtErSon PatrIc PanIS  cPF: 17718366871 cbo: 
18120
conselho Prof.: crEF no. Inscr.:034070-P uF:SP 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o cancElaMEnto lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o 
mesmo encerrou as atividades no local 
ItaPEVa, Quinta-feira, 26 de outubro de 2017

46- comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 
Protocolo: 02.588/2017                                  data de Protocolo: 28/07/2017 
cEVS: 352240601-472-000634-0-1                data de Validade: 
razão Social: bruna andradE WErnEK dE olIVEIra 
cnPJ/cPF: 28.278.862/0001-08 
Endereço: rua JoSé lara, 16 Jardim Virgínia
Município: ItaPEVa cEP: 18411-240 uF: SP 
resp. legal: bruna andradE WErnEK dE olIVEIra cPF: 
37290595807 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndErEFIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local.
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017

47 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 
Protocolo:.596/2017                                       data de Protocolo: 01/08/2017 
cEVS: 352240601-561-001586-1-5                 data de Validade: 03/08/2017 
razão Social: MarIna SantoS FrutuoSo
cnPJ/cPF: 16.751.415/0001-37 
Endereço: rua JoaQuIM GoMES doS SantoS, 50 conjunto 
Habitacional São camilo 
Município: ItaPEVa cEP: 18408-110 uF: SP   
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local.
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017

48 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 
Protocolo: 03.336/2017                                  data de Protocolo: 04/04/2017 
cEVS: 352240601-960-000514-0-3                data de Validade:  
razão Social: carInE da SIlVa olIVEIra 
cnPJ/cPF: 22071904800 Endereço: rua EuclIdES dE caMPoS, 191 
Jardim Maringá 
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Município: ItaPEVa cEP: 18407-070 uF: SP
resp.legal: carInE da SIlVa olIVEIra cPF: 22071904800 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017

49- comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.501/2017                               data de Protocolo: 22/06/2017 
cEVS: 352240601-471-000768-0-5             data de Validade:  
razão Social: carloS Eduardo dE olIVEIra PaInço 
cnPJ/cPF: 27.633.687/0001-59 
Endereço: rua IPoranGa, 133 Vila bom Jesus 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-750 uF: SP 
resp. legal: carloS Eduardo dE olIVEIra PaInço cPF: 
45514785807 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017

50 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto 
Protocolo: 02.744/2016                                    data de Protocolo: 14/12/2016 
cEVS: 352240601-561-001931-0-0                  data de Validade:  
razão Social: donatIlHa rodrIGuES dE ProEnça 
cnPJ/cPF: 24.556.830/0001-68 Endereço: 
avenida braSIl, 497 Vila nova
Município: ItaPEVa cEP: 18410-010 uF: SP 
resp. legal: donatIlHa rodrIGuES dE ProEnça cPF: 
15063378803
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017 

51- comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.407/2017                                    data de Protocolo: 12/05/2017 
cEVS:-561-001986-0-9                                    data de Validade: 
razão Social: EnEIaS buEno dE olIVEIra 
cnPJ/cPF: 16.672.919/0001-61
Endereço:Estrada caPutEra/aMarEla VElHa, s/n°
Município: ItaPEVa cEP: 18400-970 uF: SP 
resp. legal: EnEIaS buEno dE olIVEIra cPF: 28459730808 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017

52- comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.152/2016                                    data de Protocolo: 21/03/2016 
cEVS: 352240601-109-000068-0-7                  data de Validade: 
razão Social: GESIElE FatIMa carValHo alEIXo 
cnPJ/cPF: 24.423.700/0001-57 
Endereço:rua FrancISco SoJo áVIla, 0006 caputera 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-970 uF: SP 
resp. legal: GESIElE FatIMa carValHo alEIXo cPF: 34410543857 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017

53 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto   
Protocolo: 02.548/2017                                  data de Protocolo: 10/07/2017 
cEVS: 352240601-472-000633-0-4                data de Validade: 06/09/2018 
razão Social: HElInton bEnEdIto colHIaSSI  
cnPJ/cPF: 28.131.081/0001-88
Endereço: rua SInHÓ dE caMarGo, 384 box 37 centro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-550 uF: SP
resp. legal: HElInton bEnEdIto colHIaSSI cPF: 31119981859 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 

comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017 

54 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.504/2017                                  data de Protocolo: 22/06/2017 
cEVS: 352240601-561-001998-0-0                data de Validade: 06/09/2018 
razão Social: JocIlaInE aParEcIda ProEnça GalVao 
cnPJ/cPF: 27.799.163/0001-32 
Endereço: rua doM JoSé carloS dE aGuIrrE, 56 Vila dom bosco 
Município: ItaPEVa cEP: 18409-440 uF: SP 
resp. legal: JocIlaInE aParEcIda ProEnça GalVão
cPF: 27189028846 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017 

55 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.302/2017                                  data de Protocolo: 23/03/2017 
cEVS: 352240601-561-001974-0-8                data de Validade:  
razão Social: lEzIElE luIz dE alMaIda 
cnPJ/cPF: 27.369.932/0001-62 
Endereço:calçadão alEXandrE MaIa lEItE, 56 centro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-505 uF:SP 
resp. legal: lEzIElE luIz dE alMaIda cPF: 4833808285
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017 

56 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 01.534/2017                                   data de Protocolo: 05/07/2017 
cEVS: 352240601-561-002003-0-1                 data de Validade: 
razão Social: MIrlEI FErrEIra do aMaral 
cnPJ/cPF: 13.390.402/0001-91 
Endereço: r PrIncIPal, s/n mato dentro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-970 uF: SP 
resp.legal: MIrlEI FErrEIra do aMaral cPF: 05602879846 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017 

57 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.717/2017                                   data de Protocolo: 06/09/2017 
cEVS: 352240601-561-002020-0-2                 data de Validade:  
razão Social: nEIdE MarIa dE Souza 
cnPJ/cPF: 28.591.465/0001-83
Endereço: rua braSílIa, 46 Vila aparecida
Município: ItaPEVa cEP: 18401-140 uF: SP
resp. legal: nEIdE MarIa dE Souza cPF: 12297651821 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017 

58 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.614/2017                                  data de Protocolo: 04/08/2017 
cEVS: 352240601-562-000166-0-8                data de Validade:  
razão Social: SonIa dE olIVEIra MartInS SalES 
cnPJ/cPF: 28.344.359/0001-03 
Endereço: rua MarIa dE alMEIda barroS, 70 Parque Vista alegre 
Município: ItaPEVa cEP: 18401-240 uF: SP 
resp. legal: SonIa dE olIVEIra MartInS SalES cPF: 29953983828 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017
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59 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.064/2016                                   data de Protocolo: 05/02/2016
cEVS: 352240601-561-001827-0-2                  data de Validade: 
razão Social: SIlMara loPES dE caStro 
cnPJ/cPF: 24.114.797/0001-16 
Endereço: rua: João MartInS dE MElo PrIMo , 48 conjunto 
Habitacional Paulo VI 
Município: ItaPEVa cEP: 18407-360 uF: SP 
resp. legal: SIlMara loPES dE caStro cPF: 27106199893 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017 

60 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 01.679/2016                                   data de Protocolo: 08/11/2016 
cEVS: 352240601-863-000560-0-6                 data de Validade:  
razão Social: HErMES GonzalEz MarrEro – ME
cnPJ/cPF: 20.402.704/0001-06
Endereço: rua Santana, 403 centro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-010 uF: 
SP resp. legal: HErMES GonzalEz MarrEro cPF: 06006040719 
resp. técnico: HErMES GonzalEz MarrEro cPF: 06006040719 
cbo: 06180 
conselho Prof.: crM no. Inscr.:166365 uF:SP  
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017

61 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.616/2016                                  data de Protocolo: 06/10/2016 
cEVS: 352240601-561-001911-0-8                data de Validade:  
razão Social: JuVEnal dE JESuS MarcIano 
cnPJ/cPF: 10592895807 
Endereço: rua JoSé robErto coElHo dE alMEIda, 375 Jardim 
Virgínia 
Município: ItaPEVa cEP18411-180 uF: SP 
resp. legal: JuVEnal dE JESuS MarcIano cPF: 10592895807 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017

62 - comunicado de IndEFErIMEnto dE lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.064/2017                                   data de Protocolo: 03/02/2017 
cEVS: 352240601-561-001948-0-8                  data de Validade: 
razão Social: PolIanE trIndadE coSta 
cnPJ/cPF: 26.962.687/0001-30 
Endereço: rua coronEl QuEIroz, 161 centro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-465 uF: SP 
resp. legal: PolIanE trIndadE coSta cPF: 39946490803
Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017

63 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.191/2015                                   data de Protocolo: 04/05/2015 
cEVS: 352240601-561-001739-0-8                 data de Validade:  
razão Social: andErSon rodrIGuES barboSa cnPJ/cPF: 
14.133.635/0001-71 
Endereço: rua bEnEdIto doS SantoS VIEIra, 600 Vila Santa Maria
Município: ItaPEVa cEP: 18402-109 uF: SP
resp. legal: andErSon rodrIGuES barboSa cPF: 34480981837 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017

64 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.293/2016                                   data de Protocolo: 25/05/2016
cEVS: 352240601-561-001866-0-0                 data de Validade: 
razão Social: dIanE dE MoraES lIMa 
cnPJ/cPF: 22.856.597/0001-03 
Endereço: rua zacarIaS auGuSto PIMEntEl, 180 conjunto 
Habitacional São camilo 
Município: ItaPEVa cEP: 18408-090 uF: SP 
resp. legal: dIanE dE MoraES lIMa cPF: 22745524879 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017
 
65  -comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.033/2017                                 data de Protocolo: 19/01/2017 
cEVS: 352240601-493-000002-0-5               data de Validade:  
razão Social: JoEdY MarcElo coSta cnPJ/cPF: 26.855.906/0001-
81 
Endereço: rua ManoEl EloI GarcIa MartInEz, 287 VIla noSSa 
SEnHora dE FátIMa Município: ItaPEVa cEP: 18400-970 uF: SP 
resp. legal: JoEdY MarcElo coSta cPF: 36118805822 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017 

66 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.474/2016                                   data de Protocolo: 10/08/2016 
cEVS: 352240601-561-001892-0-0                 data de Validade:  
razão Social: rIVaIl antonIo dE olIVEIra ItaPEVa - ME 
cnPJ/cPF: 23.657.226/0001-65 
Endereço: rua braSílIa, 80 Vila aparecida
Município: ItaPEVa cEP: 18401-140 uF: SP
resp. legal: rIVaIl antonIo dE olIVEIra  cPF: 33722433827 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Segunda-feira, 23 de outubro de 2017 

67 - comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.759/2017                                   data de Protocolo: 28/09/2017
cEVS: 352240601-472-000645-0-5                  data de Validade: 23/10/2018 
razão Social: clEIton lucIano olIVEIra Souza 
cnPJ/cPF: 28.748.308/0001-39 
Endereço: rua JuVEnal FIÚza dE alMEIda, 21 Jardim Esperança 
Município: ItaPEVa cEP: 18402-190 uF: SP
resp. legal: clEIton lucIano olIVEIra Souza cPF: 44215634806. 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Quinta-feira, 26 de outubro de 2017

68- comunicado de IndEFErIMEnto da lIcEnça dE 
FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.709/2017                                  data de Protocolo: 04/09/2017 
cEVS: 352240601-561-002022-0-7                data de Validade: 
razão Social: EdMar MarcElo dIaS doS SantoS 
cnPJ/cPF: 28.547.389/0001-09 Endereço: 
rua VErEador andré barranco SEGobIa, 357 conjunto 
Habitacional tancredo neves 
Município: ItaPEVa cEP: 18410-440 uF: SP 
resp. legal: EdMar MarcElo dIaS doS SantoS cPF: 41779042876 
a Gerente técnica débora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa 
comunica o IndEFErIMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, 
pois o mesmo encerrou as atividades no local
ItaPEVa, Quinta-feira, 26 de outubro de 2017 
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VIGIlÂncIa SanItárIa
lauda 03/2017 – cancEladoS/IndEFErIdoS

01-comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 561-001674-1-0                             data de Protocolo: 27/06/2017
cEVS: 352240601-561-001674-1-0                 data de Validade:  
razão Social: batISta & FErrEIra coMErcIal ltda - ME 
cnPJ/cPF: 20.930.306/0001-54
Endereço: avenida HIGIno MarQuES, 60 Jardim Maringá 
Município: ItaPEVa cEP: 18407-120 uF: SP
resp. legal: MarIa aParEcIda PErEIra batISta cPF: 29304921805 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Segunda-feira, 30 de outubro de 2017 

02 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 01.531/2017                                    data de Protocolo: 30/06/2017 
cEVS: 352240601-865-000115-1-7                  data de Validade: 30/06/2017 
razão Social: FrancIElE Scura SoarES 
cnPJ/cPF: 39376517806 
Endereço: rua ErnESto dE caMarGo , 239 centro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-400 uF: SP 
resp. legal: FrancIElE Scura SoarES cPF: 39376517806 resp. 
técnico: FrancIElE Scura SoarES cPF: 39376517806 cbo: 223605
conselho Prof.: crEFIto no. Inscr.:54217-ltF uF:SP 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Segunda-feira, 30 de outubro de 2017 

03 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 03.816/2017                                  data de Protocolo: 20/10/2017 
cEVS: 352240601-960-000071-2-9                data de Validade:
razão Social: roSElI MarI SIlVErIo lEItE 
cnPJ/cPF: 12250383839 
Endereço: rua concHaS, 630 VIla aParEcIda 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-000 uF: SP 
resp. legal: roSElI MarI SIlVErIo lEItE alVES cPF: 12250383839 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Segunda-feira, 30 de outubro de 2017 

04- comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.832/2012                                  data de Protocolo: 17/10/2017 
cEVS: 352240601-561-001116-1-9                data de Validade:  
razão Social: KarInE aParEcIda dE alMEIda SantoS 
cnPJ/cPF: 17.173.348/0001-83 
Endereço: rua doutor EStElIta rIbaS, 284 Parque cimentolândia 
Município: ItaPEVa cEP: 18409-560 uF: SP 
resp. legal: KarInE aParEcIda dE alMEIda SantoS cPF: 41209434881 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, terça-feira, 31 de outubro de 2017

05- comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnca dE FuncIonaMEnto 
Protocolo: 000059-1-6                                    data de Protocolo: 19/10/2017  
cEVS: 352240601-109-000059-1-6                 data de Validade:   
razão Social: João batISta doS SantoS lIMa ItaPEVa – ME
cnPJ/cPF: 19.507.791/0001-79 
Endereço: rua aldo ruSSo, 126 Jardim braSIl 
Município: ItaPEVa cEP: 18405-171 
uF: SP resp. legal: João batISta doS SantoS lIMa cPF: 27444017816 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, terça-feira, 31 de outubro de 2017

06 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 561-001842-1-7                              data de Protocolo: 27/06/2017 
cEVS: 352240601-561-001842-1-7                  data de Validade:  
razão Social: GuIlHErME dIoGo PInto cordEIro dE lIMa
cnPJ/cPF: 24.472.039/0001-70 
Endereço: avenida HIGIno MarQuES, 1282 Jardim Maringá 
Município: ItaPEVa cEP: 18407-120 uF: SP
resp. legal: GuIlHErME dIoGo PIntocordEIro dE lIMa cPF: 23732689816 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, terça-feira, 31 de outubro de 2017

07 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE FuncIonaMEnto  

Protocolo: 471-000454-1-1                              data de Protocolo: 07/06/2017 
cEVS: 352240601-471-000454-1-1                  data de Validade:  
razão Social: ElIana FErrEIra FlorES ME 
cnPJ/cPF: 14.923.730/0001-79 
Endereço: r antonIo carloS VEIGa, 330 VIla rIbaS 
Município: ItaPEVa cEP: 18403-010 uF:SP 
resp. legal: ElIana FErrEIra FlorES   cPF: 02697832882 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ItaPEVa, terça-feira, 31 de outubro de 2017

08 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 001860-1-5                                    data de Protocolo: 19/10/2017 
cEVS: 352240601-561-001860-1-5                 data de Validade: 
razão Social: ElIabE andré da SIlVa - ME 
cnPJ/cPF: 19.337.009/0001-10 
Endereço: avenida dona PaulIna dE MoraIS, 1415 JardIM MarInGá 
Município: ItaPEVa cEP: 18407-110 uF: SP 
resp. legal: ElIabE andré da SIlVa cPF: 36793504819 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ItaPEVa, terça-feira, 31 de outubro de 2017

09 - comunicado de cancElaMEnto dE lIcEnça dE FuncIonaMEnto 
Protocolo: 561-001813-2-3                             data de Protocolo: 17/10/2017 
cEVS: 352240601-561-001813-2-3                 data de Validade:  
razão Social: carla danIElE doS SantoS ModESto GonçalVES
cnPJ/cPF:23.658.601/0001-91 
Endereço: rua doutor nIValdo FErrEIra Gandra, 422 
conJuntoHabItacIonal tancrEdo nEVES 
Município: ItaPEVa cEP: 18410-370 uF: SP
resp. legal: carla danIElE doS SantoS ModESto GonçalVES cPF: 
37080737893 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ItaPEVa, terça-feira, 31 de outubro de 2017 

10 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto 
protocolo: 561-001052-1-0                               data de Protocolo: 07/06/2017 
cEVS: 352240601-561-001052-1-0                 data de Validade:  
razão Social: bIblIana FaGundES da SIlVa 
cnPJ/cPF: 15.693.720/0001-57 
Endereço: aV . dr JoSE ErMIrIo dE MoraES, 2390 cEntro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-510 uF: SP 
resp. legal: bIblIana FaGundES da SIlVa               cPF: 35829984873 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

11 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 000062-1-1                                             data de Protocolo:
cEVS: 352240601-561-000062-1-1                       data de Validade: 
razão Social: João carloS caMPoS PInn - ME 
cnPJ/cPF: 08.239.566/0001-82 
Endereço: rua doutor PInHEIro, 104 centro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-005 uF: SP
resp. legal: João carloS caMPoS PInn cPF: 02708082809
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

12 - comunicado de  cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 471-000032-1-2                                data de Protocolo: 22/05/2017 
cEVS: 352240601-471-000032-1-2                  data de Validade:  
razão Social: arMazEM caMPolIM ltda 
cnPJ/cPF: 45.457.561/0001-52 
Endereço: r olIVIa MarQuES, 407 cEntro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-000 uF: SP 
resp. legal: JoSE caMPolIM dE barroS cPF: 01788434820 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

13 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto   
Protocolo: 02.824/2017                                     data de Protocolo: 23/10/2017 
cEVS: 352240601-472-000262-1-2                  data de Validade: 27/10/2017
razão Social: HEnrIQuE MarIano MarcHEtI ME
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cnPJ/cPF: 07.835.675/0001-08 Endereço: r ruY barboSa, 435 cEntro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-385 uF: SP 
resp. legal: HEnrIQuE MarIano MarcHEtI                cPF: 16015033851 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

14 - comunicado de canclaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.823/2017                                  data de Protocolo: 23/10/2017  
cEVS: 352240601-472-000189-1-0               data de Validade: 27/10/2017 
razão Social: JE coMErcIo dE PrESEntES ltda ME
cnPJ/cPF: 07.240.976/0001-80 
Endereço: Pça FurQuIM PEdroSo, 21 cEntro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-520 uF: SP 
resp. legal: antonIo luIz MarcHEtI   cPF: 20726376868 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

15- comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FunconaMEnto  
Protocolo: 561-001655-2-2                             data de Protocolo: 24/10/2017 
cEVS: 352240601-561-001655-2-2               data de Validade:  
razão Social: FláVIo antonIo dE olIVEIra
cnPJ/cPF: 20.460.107/0001-20 
Endereço: rua São Paulo, 536 Vila nova
Município: ItaPEVa cEP: 18410-070 uF: SP 
resp. legal: FláVIo antonIo dE olIVEIra               cPF: 09929188800 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

16- comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.138/2016                                    data de Protocolo: 15/03/2016 
cEVS 352240601-471-000492-1-2                  data de Validade: 18/03/2016 
razão Social: clEuSa InES da SIlVa  
cnPJ/cPF: 14.992.678/0001-02 
Endereço: FazEnda PIrItuba, S/n aGroVIla I 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-970 uF: SP 
resp. legal: clEuSa InES da SIlVa                 cPF: 26896277874 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

17 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 471-000420-1-3                               data de Protocolo: 24/10/2017 
cEVS: 352240601-471-000420-1-3                 data de Validade:  
razão Social: olIVEIra MEllo alIMEntoS ltda EPP
cnPJ/cPF: 14.193.724/0001-03 
Endereço: r ItaI, 188 VIla noVa 
Município: ItaPEVa cEP: 18410-000 uF: SP
resp. legal: roSEnIlda MarIa dE olIVEIra cPF: 03110417952 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local. 
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017 

18- comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 000105-1-0 cancElado              data de Protocolo: 19/10/2017 
cEVS: 352240601-472-000105-1-0                data de Validade:  
razão Social: lucIanE MarcEla SYdoW ME 
cnPJ/cPF: 09.071.961/0001-61 
Endereço: r EPItacIo PIEdadE, 52 cEntro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-817 uF: SP
resp. legal: lucIanE MarcEla SYdoW cPF: 32222768896 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017 

19 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto 
Protocolo: 561-000423-1-5                               data de Protocolo: 07/06/2017 
cEVS: 352240601-561-000423-1-5                  data de Validade:  
razão Social: MarIa dE lourdES da SIlVa ItaPEVa ME
cnPJ/cPF: 04.250.215/0001-11 
Endereço: r aVarE, 109 Vl aParEcIda 
Município: ItaPEVa cEP: 18401-100 uF: SP 
resp. legal: MarIa dE lourdES da SIlVa                cPF: 98388975820 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 

atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017 

20 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto 
Protocolo: 960-000252-2-4                               data de Protocolo: 03/05/2017 
cEVS: 352240601-960-000252-2-4                  data de Validade:  
razão Social: norbErto rodrIGuES rESEndE 
cnPJ/cPF: 17.399.209/0001-72 
Endereço: araPonGaS, 94 Vl nª SEnHora dE FatIMa 
Município: ItaPEVa cEP: 18409-090 uF: SP 
resp. legal: norbErto rodrIGuES rESEndE               cPF: 13287974815 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017 

21- comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto   
Protocolo: 561-000115-1-7                              data de Protocolo: 27/06/2017 
cEVS: 352240601-561-000115-1-7                 data de Validade:  
razão Social: PEdro antonIo dE lIMa MoraES ME 
cnPJ/cPF: 05.738.644/0001-03 
Endereço: r da PatrIa, 57 Vl noSSa SEnHora dE FatIMa 
Município: ItaPEVa cEP: 18409-010 uF: SP 
resp. legal: PEdro antonIo dE lIMa MoraES             cPF: 11040884873 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

22 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto 
Protocolo: 471-000472-1-0                               data de Protocolo: 03/05/2017 
cEVS: 352240601-471-000472-1-0                  data de Validade:  
razão Social: robErto alVES dE lIMa 
cnPJ/cPF: 13.466.148/0001-68 
Endereço: r MaurI MancEbo VannI, 491 Jd VIrGInIa 
Município: ItaPEVa cEP: 18411-130 uF: SP 
resp. legal: robErto alVES dE lIMa cPF: 08185043825 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

23 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 472-000265-1-4                               data de Protocolo: 07/06/2017 
cEVS: 352240601-472-000265-1-4                 data de Validade:  
razão Social: tErEzInHa dE JESuS lIMa GodoI 
cnPJ/cPF: 12.398.526/0001-50 
Endereço: r São Paulo, 507 VIla noVa 
Município: ItaPEVa cEP: 18410-070 uF: SP 
resp. legal: tErEzInHa dE JESuS lIMa GodoI cPF: 11040365841  
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

24- comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 561-001071-1-5                              data de Protocolo: 22/05/2017 
cEVS: 352240601-561-001071-1-5                 data de Validade:  
razão Social: u. d. raMoS ME 
cnPJ/cPF: 06.887.075/0001-12
Endereço: coronEl QuEIroz, 358 cEntro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-465 uF: SP 
resp. legal: ulISSES donIzEtE raMoS cPF: 32551446805 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

25 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto 
Protocolo: 561-000348-1-9                               data de Protocolo: 22/05/2017 
cEVS: 352240601-561-000348-1-9                  data de Validade: 22/05/2017 
razão Social: zoraIdE MalIGESKY ME 
cnPJ/cPF: 00.708.922/0001-58 
Endereço: alto da brancal, S/n alto da brancal
Município: ItaPEVa cEP: 18400-000 uF: SP
resp. legal: zoraIdE MalIGESKY                        cPF: 03474853830 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

26 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 001702-1-6                                      data de Protocolo: 19/10/2017 
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razão Social: WaGnEr FErrEIra dE caMarGo - ME 
cnPJ/cPF: 07.535.762/0001-31
Endereço: rua FlorIano PEIXoto, 86 cEntro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-240 uF: SP 
resp. legal: WaGnEr FErrEIra dE caMarGo cPF: 03302730942 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

27 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 001756-1-7                                      data de Protocolo: 19/10/2017 
cEVS: 352240601-561-001756-1-7                 data de Validade:  
razão Social: JoSé auGuSto PaulIno dE alMEIda 
cnPJ/cPF: 22.703.035/0001-20
Endereço: rua IPErÓ, 345 Vila nova
Município: ItaPEVa cEP: 18410-120 uF: SP
resp. legal: JoSé auGuSto PaulIno dE alMEIda cPF: 38933922890  
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017 

29 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto 
Protocolo: 471-000153-1-8                               data de Protocolo: 10/01/2017 
cEVS: 352240601-471-000153-1-8                  data de Validade:  
razão Social: abEl tEllES da SIlVa ItaPEVa ME 
cnPJ/cPF: 00.554.123/0001-74 
Endereço: r IrMa ErnEStIna, 785 Vl doM boSco 
Município: ItaPEVa cEP: 18409-350 uF: SP
resp. legal: abEl tEllES da SIlVa                     cPF: 09905969829 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

30- comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto 
Protocolo: 02.117/2017                                    data de Protocolo: 20/02/2017 
cEVS: 352240601-561-001963-0-4                 data de Validade: 
razão Social: MarIa ISabEl dE olIVEIra SantoS 
cnPJ/cPF: 27.072.084/0001-25 
Endereço: r b do PacoVa, 391a pacova 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-970 uF: SP 
resp. legal: MarIa ISabEl dE olIVEIra SantoS bEnFIca cPF: 11040123830 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017 

31 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 561-000693-1-0                              data de Protocolo: 24/10/2017
cEVS: 352240601-561-000693-1-0                data de Validade:  
razão Social: VIVIanE a. barboza doS SantoS ME
cnPJ/cPF: 10.726.415/0001-09 
Endereço: r Sao bEnEdIto, 1282 Vl Sao bEnEdIto 
Município: ItaPEVa cEP: 18403-140 uF: SP 
resp. legal: VIVIanE a barboza doS SantoS             cPF: 13903477885 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local.
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

32 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.240/2016                                     data de Protocolo: 06/05/2016 
cEVS: 352240601-561-001863-0-9                  data de Validade:  
razão Social: Sandro roGérIo FErnandEz caMarGo 
cnPJ/cPF: 21.527.735/0001-48 
Endereço: rua concHaS, s/nº VIla aParEcId
Município: ItaPEVa cEP: 18401-220 uF: SP
resp. legal: Sandro roGérIo FErnandEz caMarGo cPF: 21906028826 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

33- comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.511/2017                                   data de Protocolo: 27/06/2017 
cEVS: 352240601-471-000770-0-3                data de Validade: 
razão Social: JoSuE andrE boaVa dE alMEIda 
cnPJ/cPF: 27.727.434/0001-44
Endereço: rua doutor PInHEIro, 102 centro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-005 uF: SP
resp. legal: JoSuE andrE boaVa dE alMEIda cPF: 39722999826 

a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

34 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 561-000945-1-0                               data de Protocolo: 31/10/2017 
cEVS: 352240601-561-000945-1-0                 data de Validade:  
razão Social: HEnrIQuE FlauzIno ME 
cnPJ/cPF: 10.616.721/0001-84 
Endereço: Pça VIntE dE SEtEMbro, S/n QuIoSQuE 01 da Pça cEntro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-230 uF: SP 
resp. legal: HEnrIQuE FlauzIno                        cPF: 16443133838 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

35- comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 561-001745-1-3                              data de Protocolo: 31/10/2017 
cEVS: 352240601-561-001745-1-3                 data de Validade:  
razão Social: MarcElo antonIo dE barroS 
cnPJ/cPF: 22.504.313/0001-10
Endereço: nÚclEo rural baIrro do lEME, S/n baIrro do lEME 
Município: ItaPEVa cEP:18400-970 uF: SP 
resp. legal: MarcElo antonIo dE barroS cPF: 40505093855 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local
ItaPEVa, Quarta-feira, 8 de novembro de 2017

36 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto 
Protocolo: 03.847/2017                                     data de Protocolo: 01/11/2017 
cEVS: 352240601-960-000080-2-8                  data de Validade: 06/11/2017 
razão Social: JaIr dE olIVEIra JÚnIor 
cnPJ/cPF: 38779584861 
Endereço: rua ProFESSor rIVadaVIa MarQuES JÚnIor, 103 centro 
Município: ItaPEVa cEP: 18400-370 uF: SP 
resp. legal: JaIr dE olIVEIra JÚnIor cPF: 38779584861 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local
ItaPEVa, Quarta-feira, 17 de novembro de 2017

37- comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 01.864/2017                                    data de Protocolo: 08/11/2017 
cEVS: 352240601-865-000025-1-8                 data de Validade: 13/11/2017 
razão Social: MarIlI dIaS da SIlVa 
cnPJ/cPF: 17735164858
Endereço: rua JoSé baSílIo araÚJo FErraz, 228 Sala 1 Jardim doutor Pinheiro
Município: ItaPEVa cEP: 18400-600 uF: SP 
resp. legal: MarIlI dIaS da SIlVa             cPF: 17735164858 
resp. técnico: MarIlI dIaS da SIlVa     cPF: 17735164858 cbo: 07410 
conselho Prof.: crP no. Inscr.:60690 uF:SP 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local 
ItaPEVa, Sexta-feira, 17 de novembro de 2017 

38 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.394/2017                                     data de Protocolo: 08/05/2017
cEVS: 352240601-561-001965-0-9                  data de Validade: 
razão Social: GanI andrEIa Franca KuPPEr 
cnPJ/cPF: 21.313.162/0001-50 
Endereço: PEdro cadEna, 569 conjunto Habitacional tancredo neves 
Município: ItaPEVa cEP: 18410-430 uF: SP 
resp. legal: GanI andrEIa Franca KuPPEr cPF: 14179797801 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local 
ItaPEVa, Sexta-feira, 17 de novembro de 2017 

39 - comunicado de cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto  
Protocolo: 02.624/2017                                        data de Protocolo: 
cEVS: 352240601-472-000637-0-3                     data de Validade:  
razão Social: bruna andradE WErnEK dE olIVEIr
cnPJ/cPF: 28.278.862/0001-08 
Endereço: rua São bEnto, 338 VIla noVa
Município: ItaPEVa cEP: 18410-110 uF: SP 
resp. legal: bruna andradE WErnEK dE olIVEIra cPF: 37290595807 
a Gerente técnica debora donato da VISa MunIcIPal dE ItaPEVa comunica o 
cancElaMEnto da lIcEnça dE FuncIonaMEnto, pois o mesmo encerrou as 
atividades no local 
ItaPEVa, Sexta-feira, 17 de novembro de 2017
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ATA dE REgIsTRo dE PREços n.º 68/2017
PRoCEsso n.º 603/2017
PREgÃo PREsEnCIAL n.º 66/2017
dETEnToR: oRIgInAL CoMéRCIo dE PEçAs LTdA – EPP    CnPJ: 07.199.891/0001-04
dATA dA hoMoLogAçÃo: 19 dE ouTuBRo dE 2017
VIgEnCIA: 20/11/2017 A 20/05/2018
gEsToR do ConTRATo: osVALdo VELoso RodRIguEs, AdALTo goMEs dE ALMEIdA, EdVAR PEREIRA E fABIAnY LILIAnY souzA 
guILhERME

oBJETo: sERVIço dE MAnuTEnçÃo MECÂnICA EM VEíCuLos PEsAdos
VIgÊnCIA: 6 (seis) meses a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados 
pelo dEtEntor, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 12 do decreto n.º 8.001/2013.

PREços REgIsTRAdos:
LoTE II 

Mão de obra mecânica em sistema de molejo.

Item Serviços uni Quantidades estimadas Valor da Mão de obra Valor estimado de 
peças

Percentual de desconto 
sobre Peças e Serviço Valor total

1 Mecânica Geral Horas 220/h r$ 100,00 r$ 35.200,00 28% r$ 41.184,00

HMo (HoraS) VMo (r$) VEP (r$)
dESconto VMo/VEP

Valor total
28% 28 %

220 r$ 100,00 r$ 35.200,00 r$ 72,00 r$ 25.344,00 r$ 41.184,00

LoTE IV
Mão de obra mecânica em sistema de radiador de água.

Item Serviços uni Quantidades 
estimadas

Valor da Mão 
de obra Valor estimado de peças Percentual de desconto sobre 

Peças e Serviço Valor total

1 Mecânica Geral Horas 60 r$ 100,00 r$ 9.600,00 50 % r$ 7.800,00

HMo (HoraS) VMo (r$) VEP (r$)
dESconto VMo/VEP

Valor total
50% 50 %

60 r$ 100,00 r$ 9.600,00 r$ 50,00 r$ 4.800,00 r$ 7.800,00

FINANçAS, ADMINISTRAçãO E PLANEjAMENTO

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGóCIOS jURíDICOS

sECRETARIA MunICIPAL dE goVERno E nEgÓCIos JuRídICos

HoMoloGaçÕES

Credenciamento nº 1/2013 
Interessado: Secretaria Municipal da Saúde
Processo Administrativo nº 8.555/2017  
objeto: contratação de serviços médicos.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, hoMoLogo 
o credenciamento n° 1/2013, referente ao objeto em epígrafe, em favor de:
– PEd CLInIC CEnTRo PEdIATRICo LTdA – ME.
Publique-se na forma da lei.

-------------------------------------------
Credenciamento nº 1/2013 
Interessado: Secretaria Municipal da Saúde
Processo Administrativo nº 7.412/2017 
objeto: contratação de serviços médicos.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, hoMoLogo 
o credenciamento n° 1/2013, referente ao objeto em epígrafe, em favor de:
– JMs CLínICA MédICA EIRELI.
Publique-se na forma da lei.

--------------------------------------------
Credenciamento nº 1/2013 
Interessado: Secretaria Municipal da Saúde
Processo Administrativo nº 9.192/2017 
objeto: contratação de serviços médicos.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, hoMoLogo 
o credenciamento n° 1/2013, referente ao objeto em epígrafe, em favor de:
– CEnTRo dIAgnosTICo suL PAuLIsTA LTdA – EPP.
Publique-se na forma da lei.

-----------------------------------------------
Credenciamento nº 1/2013 
Interessado: Secretaria Municipal da Saúde
Processo Administrativo nº 8.893/2017 

objeto: contratação de serviços médicos.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, hoMoLogo 
o credenciamento n° 1/2013, referente ao objeto em epígrafe, em favor de:
– PRoMEThEus CLínICA MédICA EIRELI – EPP.
Publique-se na forma da lei.

-------------------------------------------------
Credenciamento nº 1/2013 
Interessado: Secretaria Municipal da Saúde
Processo Administrativo nº 8.445/2017 
objeto: contratação de serviços médicos.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, hoMoLogo 
o credenciamento n° 1/2013, referente ao objeto em epígrafe, em favor de:
– gERonIMo sERVIços MédICos LTdA ME.
Publique-se na forma da lei.

----------------------------------------------
Credenciamento nº 1/2013 
Interessado: Secretaria Municipal da Saúde
Processo Administrativo nº 9.277/2017 
objeto: contratação de serviços médicos.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, hoMoLogo 
o credenciamento n° 1/2013, referente ao objeto em epígrafe, em favor de:
– CEnTRo EsPECIALIdAdEs ITABERA EIRELI.
Publique-se na forma da lei.

---------------------------------------------------
Pregão Presencial nº 60/2017 
Interessado: diversas Secretarias do Município
Processo Administrativo nº 8.964/2017 
objeto: aquisição e recarga de extintores.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, hoMoLogo 
o Pregão Presencial n° 60/2017, referente ao objeto em epígrafe, em favor de:
– fABIAnA REgInA BALdIn – EPP, Lote 1;
– EXTInoRPI EXTInToREs do noRTE PIonEIRo LTdA – EPP, Lote 2.
Publique-se na forma da lei.

----------------------------------------------------
LuIz AnTonIo hussnE CAVAnI

Prefeito Municipal
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ERRATA

REf. IMPREnsA ofICIAL EdIçÃo 853,  dE 13 dE noVEMBRo dE 
2017.

ondE sE LÊ, À foLhA 15:

ATA dE REgIsTRo dE PREços nº 69/2017
PrEGão ElEtrônIco n.º 64/2017
VIgEnCIA: 13/11/2017 A 10/08/2018

LEIA-sE:

ATA dE REgIsTRo dE PREços nº 69/2017
PrEGão ElEtrônIco n.º 64/2017
VIgEnCIA: 13/11/2017 A 12/05/2018

AVIso dE LICITAçÃo

Pregão Presencial nº 77/2017 – REPuBLICAdo – Processo 
administrativo nº 6.838/2017 do tipo Menor Preço – Interessado: 
secretaria Municipal de defesa, desenvolvimento social e Esporte 
– objeto: Aquisição de passagens de ônibus intermunicipais e 
interestaduais. credenciamento início às 09h00min do dia 30/11/2017. 
disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.
br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com a pregoeira 
silmara de oliveira garcez santos no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.
br ou pelo telefone (15) 3526-8048. demais detalhes serão fornecidos no 
departamento de compras e licitações, no horário normal de expediente 
à Praça duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/sP.

-------------------------------------------------
Itapeva, 17 de novembro de 2017.

IsIdoRo CAMARgo JunIoR
Chefe de divisão de licitações

“Vigilância Sanitária - lauda 12/2017 - autoS”

01.comunicado de notIFIcação Para rEcolHIMEnto dE Multa:  
no. Protocolo: 07.026-2/17       data de Protocolo: 13/11/2017
razão Social: KrISSIa JoSEFInE rocHa MacHado
cnPJ/cPF: 18.102.209/0001-21
Endereço: rod. PEdro rodrIGuES GarcIa, 1201 – alto da 
brancal
Município: ItaPEVa      uF: SP
resp. legal: KrISSIa JoSEFInE rocHa MacHado     cPF: 395.533.248-94
a VISa MunIcIPal dE ItaPEVa, comunica a lavratura da notIFIcação 
Para rEcolHIMEnto dE Multa nº 0202 SérIE ac, dE 07/11/2017. 
é ConCEdIdo o PRAzo dE 30 dIAs A PARTIR dA dATA dEsTA 
PuBLICAçÃo PARA RECoLhER Ao oRgÃo ARRECAdAdoR 
CoMPETEnTE.
Itapeva, segunda-feira, 13 de novembro de 2017.

http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
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02.comunicado de auto dE IMPoSIção dE PEnalIdadE:  
no. Protocolo: 07.028-1/17       data de Protocolo: 13/101/2017
razão Social: MarIana rEzEndE alEIXo
cnPJ/cPF: 338.886.588-45
Endereço: rua 9 dE JulHo, 821 - VIla São MIGuEl
Município: ItaPEVa      uF: SP
resp. legal: MarIana rEzEndE alEIXo     cPF: 338.886.588-45
a VISa MunIcIPal dE ItaPEVa, comunica a lavratura do auto dE 
IMPoSIção dE PEnalIdadE dE Multa nº 0763 SérIE ac, dE 
07/11/2017. o InfRAToR PodERá APREsEnTAR RECuRso do 
AuTo dE IMPosIçÃo dE PAnALIdAdE no PRAzo dE 10 dIAs A 
PARTIR dA dATA dEsTA PuBLICAçÃo. 
Itapeva, segunda-feira, 13 de novembro de 2017.

03.comunicado de auto dE IMPoSIção dE PEnalIdadE:  
no. Protocolo: 07.027-3/17       data de Protocolo: 13/11/2017
razão Social: WIdJan abou aHMad ME
cnPJ/cPF: 27.072.774/0001-84
Endereço: rua PIrES FlEurY, 884 - cEntro
Município: ItaPEVa      uF: SP
resp. legal: WIdJan abou aHMad ME       cPF: 238.401.918-07
a VISa MunIcIPal dE ItaPEVa, comunica a lavratura do auto dE 
IMPoSIção dE PEnalIdadE dE adVErtêncIa  nº 0639 SérIE ac, 
dE 13/11/2017.
Itapeva, segunda-feira, 13 de novembro de 2017.

04.comunicado de auto dE InFração:  
no. Protocolo: 07.029/17       data de Protocolo: 20/10/2017
razão Social: M. bruStolInI ItaPEVa EPP
cnPJ/cPF: 00.513.574/0001-63
Endereço: Praça 20 dE SEtEMbro, 218 - cEntro
Município: ItaPEVa      uF: SP
resp. legal: MIGuEl bruStolInI      cPF: 156.732.448-78
a VISa MunIcIPal dE ItaPEVa, comunica a lavratura do auto dE 
InFração nº 0771 SérIE ac, dE 18/10/2017.
Itapeva, segunda-feira, 13 de novembro de 2017.

05.comunicado de auto dE IMPoSIção dE PEnalIdadE:  
no. Protocolo: 07.029-1/17       data de Protocolo: 13/11/2017
razão Social: M. bruStolInI ItaPEVa EPP
cnPJ/cPF: 00.513.574/0001-63
Endereço: Praça 20 dE SEtEMbro, 218 - cEntro
Município: ItaPEVa      uF: SP
resp. legal: MIGuEl bruStolInI      cPF: 156.732.448-78
a VISa MunIcIPal dE ItaPEVa, comunica a lavratura do auto dE 
IMPoSIção dE PEnalIdadE dE Multa nº 0640 SérIE ac, dE 
13/11/2017.
Itapeva, segunda-feira, 13 de novembro de 2017.

06.comunicado de arQuIVaMEnto dE auto dE InFração:  
no. Protocolo: 07.025/17       data de Protocolo: 29/08/2017
razão Social: luIz FErnando dInIz FoGaça ME
cnPJ/cPF: 25.269.973/0001-51
Endereço: rua 9 dE JulHo, 821 
Município: ItaPEVa        uF: SP
resp. legal: luIz FErnando dInIz FoGaça ME     cPF: 222.032.458-
32
a VISa MunIcIPal dE ItaPEVa, comunica o arQuIVaMEnto dE 
auto dE InFração nº 0866 SérIE ac, dE  28/08/2017.
Itapeva, segunda-feira, 13 de novembro de 2017.

sECRETARIA MunICIPAL dE goVERno E nEgÓCIos JuRídICos

HoMoloGação

Pregão Presencial nº 81/2017 
Interessado: Secretaria Municipal da Educação e cultura
Processo Administrativo nº 7.953/2017 
objeto: Serviço de manutenção, conservação e instalação elétrica nas 
unidades Escolares com material incluso.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
hoMoLogo o Pregão Presencial n° 81/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:

– sÃo José MATERIAIs ELéTRICos ITAPEVA LTdA – ME, lotes 1, 
2 e 3;
– CoMéRCIo dE MATERIAIs ELéTRICos ITAPEVA LTdA – ME, lote 
4;
– JuCILEnE ALVEs ToRREsILhA – ME, lote 5.
Publique-se na forma da lei.

------------------------------------------------
LuIz AnTonIo hussnE CAVAnI

Prefeito Municipal

PoRTARIA CRh n.º 41/2017 de 13 de novembro de 2017.

dIsPõE sobre concessão de adicional por tempo de serviço.

o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, X, da lei orgânica do Município e,

ConsIdERAndo asinstruções do tribunal de contas do Estado de 
São Paulo em suas Instruções nº 02/2008 (tc-a-40.728/026/07) área 
municipal, quanto a concessão de adicionais por tempo de serviço;

REsoLVE
Art. 1º Ficam concedidos os adicionais por tempo de serviço aos 
servidores abaixo relacionados, referente ao mês de outubro de 2017:

noME CARgo CPf PERCEnTuAL

aMérIco João dE 
olIVEIra

trabalhador 
braçalárea urbana

066.410.278-64 5%

ana carolIna G. 
FErrEIra doS 
SantoS

Psicólogo 347.574.628-08 5%

andrEa barboSa 
caMarGo

Professor auxiliar 217.312.978-31 5%

bErnadEtE 
aParEcIda 
MartInS doS 
SantoS

Psicólogo 339.326.618-77 5%

carloS HEnrIQuE 
dE lIMa

auxiliar de Serviços 
Escolares

391.570.718-02 5%

carolIna alIcE dE 
araÚJo alMEIda

Guarda civil 
Municipal

230.647.008-12 5%

dEbora MorEttI técnicode 
Enfermagem

392.377.048-01 5%

Eduardo craVo 
dE olIVEIra

coletor 301.726.158-10 5%

ElaInE aParEcIda 
coSta rodrIGuES 
lIMa

auxiliar de 
desenvolvimento 
InfantilcomMagistério

278.645.508-19 5%

ElaInE rEGIna 
rocHa dE alMEIda 
PErrEttI

Professor auxiliar 215.797.358-35 5%

ElEnIcE aParEcIda 
cErdEIra antunES

Professor auxiliar 167.253.658-84 5%

FábIo luIz 
rEzEndE

Motorista carteira d 164.282.918-86 5%

FrancIEllE 
aParEcIda 
noGuEIra SIlVa

Professor auxiliar 202.440.838-94 5%

JocIMara dE 
olIVEIra MoraES 
da Fé

auxiliar de 
desenvolvimento 
Infantilcom Magistério

217.871.888-41 5%

JucIlEnE FErrEIra 
lEME

Educador Social 314.960.998-42 5%

JucIMara alVES dE 
Souza

Professor auxiliar 156.737.548-09 5%

lEonardo dE 
MoraES rEIS

Oficialde 
administração

396.280.348-39 5%

lucIanE dE 
caMarGo MorEIra

Professor Educação 
básica II– História

300.205.548-42 5%

lucIMara da SIlVa 
alMEIda

Professor auxiliar 215.621.478-62 5%

MadY rolIM 
PratES

Professor auxiliar 198.097.478-02 5%

MarIa donIzEtE 
doS SantoS VIEIra

Gari 122.503.878-26 5%
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MarIa JoSE 
FErrEIra PEdrozo 
dE FrEItaS

Merendeira 198.085.688-58 5%

MarIanE albErtI 
borGES

técnico de 
Enfermagem

366.010.168-02 5%

MarIanE 
aParEcIda da 
nobrEGa

técnicode 
Enfermagem

317.240.578-80 5%

MEIrE IVonEtE 
coSta SantoS 
alMEIda

Professor Educação 
básica I-Ensino 
Fundamental

150.627.178-25 5%

nara da SIlVa dInIz Professor 
coordenador Ensino 
Fundamental - 1 a4 
Séries

310.935.988-08 5%

rEnata FErrEIra 
dE alMEIda E 
Moura

Oficialde 
Procuradoria

150.628.468-03 5%

roSalIna PErEIra 
lIMa

auxiliar de 
desenvolvimento 
Infantilcom Magistério

265.878.978-51 5%

roSana dE FátIMa 
MontEIro da 
coSta

auxiliar de 
desenvolvimento 
Infantilcom Magistério

202.592.138-10 5%

SIdnEY aParEcIdo 
MarIano dE 
araÚJo

auxiliarde 
administração

409.356.608-95 5%

SIMonE crIStIna 
tHoMaz doS 
SantoS

Gari 219.380.008-11 5%

Suzana aParEcIda 
doS SantoS

Professor auxiliar 253.021.468-94 5%

taMIrES PEdroSo 
dE olIVEIra

orientadorde alunos 396.123.298-93 5%

tatIana doS 
SantoS corbaGE 
dE Sá

Médico 016.484.257-80 5%

ValdIrEnE dE 
MoraIS lIMa

Merendeira 253.785.318-02 5%

VanESSa cardozo 
rIcardo

técnicode 
Enfermagem

372.404.258-27 5%

WaldIlEa 
MalHEIroS 
Mourão

assistente Social 259.378.982-49 5%

zEnIlda alVES 
tEIXEIra doS 
SantoS

Merendeira 263.983.738-98 5%

adrIana 
GonçalVES dE 
olIVEIra lIMa

técnicode 
Enfermagem

339.572.718-19 10%

antonIo MarcIo 
dE Souza GarcIa

cirurgião dentista 021.176.358-65 10%

MarIa anGEla 
bEnEdIto GodoI

ProfessorEducação 
básica II -Matemática

172.543.278-14 10%

MarIa roSa dE 
lIMa

Gari 220.241.788-55 10%

PatrIcIa 
GuIMarãES 
dE olIVEIra 
ScaVaSSIn

cirurgião dentista 962.725.709-53 10%

raFaEl luz araÚJo cirurgião dentista 249.843.838-60 10%

SIdInEIa dE JESuS 
ProEnça Souza

Fiscal Sanitário 197.357.928-69 10%

lucIMara lEItE dE 
olIVEIra da cruz

Merendeira 177.202.848-79 10%

Sandra MarIa 
SantoS alMEIda 
nunES araÚJo

auxiliar de Serviços 
Gerais

122.836.328-54 10%

ana laura 
rodrIGuES 
FErrEIra MElo

orientadorde alunos 276.197.848-02 15%

JacY anGElIca doS 
SantoS

auxiliar de 
desenvolvimento 
Infantilcom Magistério

251.991.658-36 15%

laura da SIlVa 
GuIMarãES

Servente de Escola 081.752.488-66 15%

cláudIo cESar 
doS rEIS

Professor Educação 
básica II -Educação 
Física

198.243.148-22 15%

clEuSa MarIa 
nEVES ruIVo

Professor Educação 
básica I-Ensino 
Fundamental

122.513.938-46 20%

EnEuSElI 
doMInGuES 
antunES

Professor Educação 
básica I-Ensino 
Fundamental

056.041.528-11 20%

luIz antonIo dE 
Paula olIVEIra

agente 
comunitáriode Saúde

002.908.448-27 20%

MarIa aParEcIda 
tano aGuIar

agente 
comunitáriode Saúde

013.181.838-47 20%

SolanGE da PEnHa 
FElIPPE andradE

diretorde Escola 099.234.648-73 20%

EdValdo rIbEIro 
doS SantoS

auxiliar de Serviço de 
campo

160.150.138-26 25%

GIlMara dE 
caMarGo 
rodrIGuES

agentede 
Saneamento

110.402.458-62 25%

JoSé alVES dE 
abrEu

auxiliar de Serviço de 
campo

419.367.288-34 25%

MarIa aParEcIda 
dE PontES

auxiliar de Serviços 
Gerais

037.116.538-55 25%

Sandro roGErIo 
dE MoraIS

Mecânico I 164.281.198-03 25%

VanuSa bonFIM 
tElES

Professor Educação 
básica I-Ensino 
Fundamental

110.414.308-92 25%

MarIa JoSE dE 
olIVEIra rolIM 
barroS

diretorde Escola 081.885.938-50 30%

rutE doS SantoS 
Souza

Merendeira 072.742.648-69 30%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de outubro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito cícero Marques, 13 de novembro de 2017.

LuIz AnTonIo hussnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTonIo RossI JunIoR
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

PATRICIA CAMPos
Secretária Municipal de Finanças, administração e recursos Humanos

PoRTARIA CRh n.º 42/2017 de 13 de novembro de 2017.

dIsPõE sobre concessão da Sexta Parte.

o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, X, da lei orgânica do Município e,

ConsIdERAndo as instruções do tribunal de contas do Estado de 
São Paulo em suas Instruções nº 02/2008 (tc-a-40.728/026/07) área 
municipal, quanto a concessão da Sexta Parte;

REsoLVE
Art. 1º Fica concedidoa Sexta Parte aos servidores abaixo relacionados, 
referente ao mês de Outubro de 2017:

noME CARgo CPf

clEuSa MarIa nEVES 
ruIVo

Professor Educação básica I- 
Ensino Fundamental

122.513.938-46

EnEuSElI doMInGuES 
antunES

Professor Educação básica I- 
Ensino Fundamental

056.041.528-11

luIz antonIo dE Paula 
olIVEIra

agente comunitário de Saúde 002.908.448-27

MarIa aParEcIda tano 
aGuIar

agente comunitário de Saúde 013.181.838-47

SolanGE da PEnHa 
FElIPPE andradE

diretor de Escola 099.234.648-73
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de outubro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito cícero Marques, 13 de novembro de 2017.

LuIz AnTonIo hussnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTonIo RossI JunIoR
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

PATRICIA CAMPos
Secretária Municipal de Finanças, administração e recursos Humanos

PoRTARIA CRh n.º 44/2017 de 13 de novembro de 2017.

dIsPõE sobre concessão de adicional por tempo de serviço.

o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, X, da lei orgânica do Município e,

ConsIdERAndo as instruções do tribunal de contas do Estado de 
São Paulo em suas Instruções nº 02/2008 (tc-a-40.728/026/07) área 
municipal, quanto a concessão de adicionais por tempo de serviço;

REsoLVE
Art. 1º Ficam concedidos os adicionais por tempo de serviço aos 
servidores:

nome Cargo CPf Competência 
da Concessão Percentual

MarIa EnI 
WErnEcK braGa

Vice diretor 
de Escola 002.906.158-01 04/2017 10%

MarIa dE FátIMa 
JacInto rEYnaldo Gari 054.207.908-90 11/2016 10%

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia constante do campo “Competência de Concessão”, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito cícero Marques, 13 de novembro de 2017.

LuIz AnTonIo hussnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTonIo RossI JunIoR
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

PATRICIA CAMPos
Secretária Municipal de Finanças, administração e recursos Humanos

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGóCIOS jURíDICOS
GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGóCIOS jURíDICOS
ATL

ref.: Processo n.º 9.349/2017
assunto: contratação direta mediante dispensa de licitação
Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 21, que declarou 
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, IV, da lei de licitações 
(lei nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 
alterações), para a contratação da aSSocIação bEnEFIcEntE doS 
aMIGoS do rEcanto rEnaScEr - abarr, inscrita no cnPJ/MF sob 
o n.º 09.455.850/0001-59, com sede na avenida Jeziel azeredo ribeiro, 
n.º 4.250, curtume, na cidade de Votorantim/SP, destinado à realização 
de 01 (uma) internação compulsória para o tratamento psiquiátrico, para 
o cumprimento de ordem Judicial à demanda da Secretaria Municipal 
da Saúde, no valor total de r$ 15.000,00 (quinze mil reais), pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias de internação, contados a partir de 11 de 
outubro de 2017, conforme termo de contrato n.º 246/2017.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma legal, 
para eficácia do ato.
Feito o expediente, remetam-se os autos ao agente Fiscal da execução do 
Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento celebrado.

Palácio Prefeito cícero Marques, 16 de novembro de 2017.
luIz antonIo HuSSnE caVanI

Prefeito Municipal

dEcrEto n.º 9.895, dE 26 dE outubro dE 2017
DISPÕE sobre baixa do bem patrimonial que especifica, pertencente à 
Secretaria Municipal de Educação e cultura.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da loM, e
conSIdErando que o departamento de Patrimônio exerce o controle 
de todos os bens móveis, gerindo o inventário de materiais em uso para 
eventual baixa no patrimônio;
CONSIDERANDO é de competência do Executivo o procedimento de 
baixa de materiais, conforme parecer do Egrégio tribunal de contas do 
Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO a identificação de duplicidade na incorporação de 
bens pertencentes à Secretaria Municipal de Educação e cultura, 
especificamente de uso na EM. Prof. Antonio Maisano;
conSIdErando o contido nos autos do Processo administrativo n.º 
8.942/2017.

dEcrEta
art. 1º  Fica o departamento de Patrimônio autorizado a promover a baixa 
do patrimônio do Município de Itapeva/SP, dos seguintes bens móveis:

descrição n.º Patrimônio
Microcomputador cPu 93158

roçadeira lateral Husqvarna 93159
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito cícero Marques, 26 de outubro de 2017.
luIz antonIo HuSSnE caVanI

Prefeito Municipal
antonIo roSSI JÚnIor

Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos
andrEI albErto MüzEl

Secretário Municipal de Educação e cultura
PatrícIa caMPoS

Secretária Municipal de administração, recursos Humanos, Fazenda, 
coordenação e Planejamento

dEcrEto n.º 9.898, dE 26 dE outubro dE 2017
dISPÕE sobre a abertura de crédito adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da loM, e
conSIdErando a autorização contida no art. 7º, IV, da lei Municipal 
n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
conSIdErando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de administração, recursos Humanos, Fazenda, coordenação e 
Planejamento, feita por meio do ofício SEPlan n.º 273/2017.

dEcrEta
art. 1º  Fica aberto crédito adicional de r$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinquenta mil reais), suplementar as seguintes dotações do orçamento 
municipal vigente:

09.00.00 SEcrEtarIa dE Educação 

09.01.00 GabInEtE E dEPEndêncIaS 

388/ 3.3.90.30.00
12-361 / 2001-2041
Fonte recurso 05
cód. aplic. 220 0006

2001 – Educação de qualidade: desenv. 
regional
- Fornecimento do ensino fundamental.
- Material de consumo.

r$
255.000,00
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09.00.00 SEcrEtarIa dE Educação 

09.01.00 GabInEtE E dEPEndêncIaS 

405/ 3.3.90.30.00
12-365 / 2001-2050
Fonte recurso 05
cód. aplic. 220 0006

2001 – Educação de qualidade: desenv. 
regional
- Fornecimento da pre escola.
- Material de consumo.

r$
245.000,00

09.00.00 SEcrEtarIa dE Educação 

09.01.00 GabInEtE E dEPEndêncIaS 

408/ 3.3.90.30.00
12-365 / 2001-2051
Fonte recurso 05
cód. aplic. 220 0006

2001 – Educação de qualidade: desenv. 
regional
- Fornecimento das creches.
- Material de consumo.

r$
150.000,00

art. 2º  a cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

09.00.00 SEcrEtarIa dE Educação 

09.01.00 GabInEtE E dEPEndêncIaS 

459/ 3.3.90.39.00
12-361 / 2001-2046
Fonte recurso 05
cód. aplic. 220 0006

2001 – Educação de qualidade: desenv. 
regional
- transporte de alunos ensino 
fundamental.
- outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.

r$
650.000,00

art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 24 de outubro de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 26 de outubro de 2017.

luIz antonIo HuSSnE caVanI
Prefeito Municipal

antonIo roSSI JÚnIor
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

andrEI albErto MüzEl
Secretário Municipal de Educação e cultura

dEcrEto n.º 9.905, dE 31 dE outubro dE 2017
dISPÕE sobre a abertura de crédito adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da loM, e
conSIdErando a autorização contida no art. 7º, inciso I, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
conSIdErando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de administração, recursos Humanos, Fazenda, coordenação e 
Planejamento, feita por meio do ofício SEPlan n.º 278/2017.

dEcrEta
art. 1º  Fica aberto crédito adicional de r$ 184.000,00 (cento e oitenta 
e quatro mil reais), suplementar as seguintes dotações do orçamento 
municipal vigente:

09.00.00 SEcrEtarIa dE Educação 

09.01.00 GabInEtE E dEPEndêncIaS 

460/ 3.3.90.39.00
12-362 / 2001-2063
Fonte recurso 02
cód. aplic. 230 0001

2001 – Educação de qualidade: desenv. 
regional
- transporte de alunos do ensino médio.
- outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.

r$
184.000,00

art. 2º  a cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
um excesso de arrecadação do Governo Estadual para o transporte de 
alunos do Ensino Médio.
art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 30 de outubro de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 31 de outubro de 2017.

luIz antonIo HuSSnE caVanI
Prefeito Municipal

antonIo roSSI JÚnIor
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

andrEI albErto MüzEl
Secretário Municipal de Educação e cultura

dEcrEto n.º 9.907, dE 31 dE outubro dE 2017
dISPÕE sobre a abertura de crédito adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da loM, e
conSIdErando a autorização contida no art. 7º, inciso I, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
conSIdErando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de administração, recursos Humanos, Fazenda, coordenação e 
Planejamento, feita por meio do ofício SEPlan n.º 281/2017.

dEcrEta
art. 1º  Fica aberto crédito adicional de r$ 215.770,00 (duzentos e quinze 
mil, setecentos e setenta reais) suplementar as seguintes dotações do 
orçamento municipal vigente:

09.00.00 SEcrEtarIa dE Educação 

09.01.00 GabInEtE E dEPEndêncIaS 

391/ 3.3.90.30.00
12-361 / 2001-2359
Fonte recurso 02
cód. aplic. 200 0004

2001 – Educação de qualidade: desenv. 
regional
- Fornecimento de merenda-ensino 
fundamental.
- Material de consumo.

r$
215.770,00

art. 2º  a cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
um excesso de arrecadação do Governo Estadual para a alimentação 
Escolar dSE.
art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 30 de outubro de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 31 de outubro de 2017.

luIz antonIo HuSSnE caVanI
Prefeito Municipal

antonIo roSSI JÚnIor
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

andrEI albErto MüzEl
Secretário Municipal de Educação e cultura

dEcrEto n.º 9.912, dE 7 dE noVEMbro dE 2017
crIa o Grupo Especial de trabalho para Modernização da administração 
tributária Municipal – GEMat, dispõe sobre suas atribuições e dá outras 
providências.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da loM, e
conSIdErando a necessidade de se promover a modernização da 
administração tributária do Município de Itapeva/SP;
conSIdErando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
desenvolvimento urbano e Meio ambiente, feita por meio do ofício 890/2017.

dEcrEta
art. 1º  Fica criado o Grupo Especial de trabalho para Modernização 
da Administração Tributária Municipal – GEMAT, com a finalidade de 
coordenar todas as ações relacionadas ao desenvolvimento de medidas 
voltadas ao aperfeiçoamento das capacidades normativa, organizacional, 
operacional e tecnológica da administração tributária Municipal, sendo 
constituído pelos seguintes membros:
I – Sra. denise Morais de Godoy Santos, portadora da cédula de 
Identidade rG nº 43.485.453-0, matrícula funcional n.º 022498, servidora 
efetiva ocupante do cargo de Oficial Administrativo;
II – Sr. Marcélus Gonzales Pereira, portador da cédula de Identidade 
rG nº 19.510.932-6, matrícula funcional n.º 018347, servidor efetivo 
ocupante do cargo de advogado;
III – Sr. Marco andré Ferreira d’oliveira, portador da cédula de Identidade 
rG nº 5.684.849-2, matrícula funcional n.º 024376, servidor ocupante 
do cargo em comissão de livre provimento e exoneração de Secretário 
Municipal de desenvolvimento urbano e Meio ambiente;
IV - Sra. Patrícia almeida, portador da cédula de Identidade rG nº 
20.504.695-2, matrícula funcional n.º 020098, servidora efetiva ocupante 
de Oficial Administrativo;
V – Sra. Patrícia campos, portador da cédula de Identidade rG nº 
32.460.950-4, matrícula funcional n.º 10313, servidora efetiva ocupante 
do cargo em comissão de livre provimento e exoneração de Secretária 
Municipal de administração, recursos Humanos, Fazenda, coordenação e 
Planejamento;
VI – Sr. Valdicrei Francisco de lima, portador da cédula de Identidade rG 
nº 28.413.201-9, matrícula funcional n.º 6725, servidor efetivo ocupante 
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do cargo em comissão de livre provimento e exoneração de assessor 
técnico de Finanças.
art. 2º  o Grupo Especial de trabalho, como responsável pela coordenação 
das ações modernizadoras da área de administração tributária, terá as 
seguintes atribuições específicas:
I - identificar e selecionar os principais problemas e suas causas, 
existentes na Administração Tributária Municipal e que vêm limitando a 
exploração eficiente do seu potencial de receita, nas seguintes áreas e 
interseções:
a) organização e gestão;
b) legislação tributária;
c) cadastros fiscais;
d) lançamento e arrecadação dos tributos;
e) cobrança amigável e judiciária;
f) acompanhar, autorizar e fiscalizar a aplicação dos recursos do 
PMat - Programa de Modernização da administração tributária;
g) anistias e isenções;
h) estudos econômico-tributários;
i) atendimento ao contribuinte;
j) sistema e tecnologia de informação;
k) relações intra e interinstitucionais;
l) outras áreas correlatas.
II - propor e detalhar as iniciativas para o enfrentamento e o equacionamento 
dos problemas identificados, coordenando estudos e levantamentos, a 
elaboração, implantação e o acompanhamento de medidas internas e 
de projeto de modernização da administração tributária no bndES, bem 
como em outros órgãos oficiais.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 7 de novembro de 2017.

luIz antonIo HuSSnE caVanI
Prefeito Municipal

antonIo roSSI JunIor
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

Marco andré FErrEIra d’olIVEIra
Secretário Municipal de desenvolvimento urbano e Meio ambiente

PatrícIa caMPoS
Secretária Municipal de administração, recursos Humanos, Fazenda, 

coordenação e Planejamento

dEcrEto n.º 9.913, dE 8 dE noVEMbro dE 2017
dISPÕE sobre a abertura de crédito adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da loM, e
conSIdErando a autorização contida no art. 7º, I, da lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016;
conSIdErando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de administração, recursos Humanos, Fazenda, coordenação e 
Planejamento, feita por meio do ofício SEPlan n.º 283/2017.

dEcrEta
art. 1º  Fica aberto crédito adicional de r$ 546.734,40 (quinhentos e 
quarenta e seis mil, setecentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos), 
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

07.01.00 SEcrEtarIa dE SaÚdE

07.01.00 Fundo MunIcIPal da SaÚdE 

149 / 3.3.90.39.00
10-302 / 1001-2365
Fonte recurso 01
cód. aplic. 310 0000

1001 – Saúde humanizada e referência do 
Sudoeste Paulista
- Manutenção dos serviços administrativos
- outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica

r$
546.734,40

art. 2º  a cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
excesso de arrecadação dos recursos próprios do Município.
art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 7 de novembro de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 8 de novembro de 2017.

luIz antonIo HuSSnE caVanI
Prefeito Municipal

antonIo roSSI JÚnIor
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

MarIa ElIza FErrarESI 
Secretária Municipal de Saúde

dEcrEto n.º 9.914, dE 8 dE noVEMbro dE 2017
dISPÕE sobre a abertura de crédito adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da loM, e
conSIdErando a autorização contida no art. 7º, inciso I, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
conSIdErando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de administração, recursos Humanos, Fazenda, coordenação e 
Planejamento, feita por meio do ofício SEPlan n.º 284/2017.

dEcrEta
art. 1º  Fica aberto crédito adicional de r$ 97.899,43 (noventa e sete 
mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos), 
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

14.00.00 SEcrEtarIa dE obraS E SErVIçoS 

14.01.00 GabInEtE E dEPEndEncIaS 

2328 / 4.4.90.51.00
15-451 / 5001-1106
Fonte recurso 07
cód. aplic. 100 0138

5001 – cidade sustentável
- Infraestrutura urbana e serviços 
complementares 
- obras e instalações

r$
97.899,43

art. 2º  a cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
excesso de arrecadação, referente ao financiamento do Pró Transporte 
firmado entre o Município e a Caixa Econômica Federal.
art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 8 de novembro de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 8 de novembro de 2017.

luIz antonIo HuSSnE caVanI
Prefeito Municipal

antonIo roSSI JÚnIor
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

Marco andré FErrEIra d’olIVEIra
Secretário Municipal de desenvolvimento urbano e Meio ambiente

dEcrEto n.º 9.915, dE 8 dE noVEMbro dE 2017
dISPÕE sobre a abertura de crédito adicional Suplementar no orçamento 
do corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de 
dezembro de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da loM, e
conSIdErando a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da lei 
Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro de 2016;
conSIdErando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de administração, recursos Humanos, Fazenda, coordenação e 
Planejamento, feita por meio do ofício SEPlan n.º 284/2017.

dEcrEta
art. 1º  Fica aberto crédito adicional de r$ 25.938,49 (vinte e cinco mil, 
novecentos e trinta e oito reais e quarenta e nove centavos), suplementar 
a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

14.00.00 SEcrEtarIa dE obraS E SErVIçoS 

14.01.00 GabInEtE E dEPEndEncIaS

2390 / 4.4.90.51.00
15-451 / 5001-1106
Fonte recurso 91
cód. aplic. 110 0138

5001 – cidade sustentável
- Infraestrutura urbana e serviços 
complementares
- obras e instalações

r$
25.938,49

art. 2º  a cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:

05.00.00 SEcrEtarIa dE adMInIStração E rEc. 
HuManoS

05.01.00 GabInEtE E dEPEndEncIaS

2256 / 4.4.90.52.00
04-122 / 7001-2039
Fonte recurso 91
cód. aplic. 110 0000

7001 – GEStão PÚblIca na Era do 
conHEcIMEnto
- Manutenção dos serviços administrativos
- Equipamentos e material permanente

r$
25.938,49

art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 08 de novembro de 2017, ficando 

revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 8 de novembro de 2017.

luIz antonIo HuSSnE caVanI
Prefeito Municipal
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antonIo roSSI JÚnIor
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

Marco andré FErrEIra d’olIVEIra
Secretário Municipal de desenvolvimento urbano e Meio ambiente

PatrícIa caMPoS
Secretária Municipal de administração, recursos Humanos, Fazenda, 

coordenação e Planejamento

dEcrEto n.º 9.923, dE 10 dE noVEMbro dE 2017
dISPÕE sobre a abertura de crédito adicional Suplementar no orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela lei Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro 
de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, III e VIII, da loM, e
conSIdErando a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016;
conSIdErando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
administração, recursos Humanos, coordenação e Planejamento, feita por 
meio do ofício SEPlan n.º 287/2017.

dEcrEta
art. 1º  Fica aberto crédito adicional de r$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

13.00.00 SEcrEtarIa dE tranSPortES E SErVIçoS 
ruraIS 

13.01.00 GabInEtE E dEPEndêncIaS 

672 / 3.3.90.39.00
15-122 / 5001-2039
Fonte recurso 01
cód. aplic. 110 0000

5001 – cidade sustentável
- Manutenção dos serviços administrativos.
- outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica.  

r$
25.000,00

art. 2º  a cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

13.00.00 SEcrEtarIa dE tranSPortES E SErVIçoS 
ruraIS 

13.01.00 GabInEtE E dEPEndêncIaS 

1376/ 3.3.90.32.00
26-782 / 5001-2077
Fonte recurso 01
cód. aplic. 110 0000

5001 – cidade sustentável
- Valorização dos servidor público municipal
- Material, bem ou serviço para distribuição

r$
7.794,00

13.00.00 SEcrEtarIa dE tranSPortES E SErVIçoS 
ruraIS 

13.01.00 GabInEtE E dEPEndêncIaS 

1377 / 3.3.90.39.00
26-782 / 5001-2077
Fonte recurso 01
cód. aplic. 110 0000

5001 – cidade sustentável
- Valorização dos servidor público municipal
- outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

r$
17.206,00

art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 10 de novembro de 2017, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 10 de novembro de 2017.

luIz antonIo HuSSnE caVanI
Prefeito Municipal

antonIo roSSI JunIor
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos e de administrações 

regionais, transportes e Serviços rurais

PortarIa n.º 7.060, dE 27 dE outubro 2017
dESIGna membros da comissão de Seleção para parcerias celebradas com 
Organizações da Sociedade Civil, com finalidade estatutária vinculada a área 
da educação infantil.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VIII, da loM, e
conSIdErando a necessidade de selecionar a parceria mais vantajosa a ser 
celebrada entre a administração Pública e a organização da Sociedade civil 
nos termos dos artigos da lei Federal n.º 13.019 de 31 de julho de 2014;
conSIdErando a necessidade da nomeação de comissão de Seleção, de 
acordo com o disposto no inciso X do art.1º, e § 1º do art. 27 da lei Federal n.º 
13.019 de 2014 e o art. 21 do decreto Municipal n.º 9.889, de 19 de outubro de 
2017;
conSIdErando a indicação prévia dos membros da comissão, feita 
pela Secretaria Municipal de Educação e cultura, por meio do ofício SMEc 
1557/2017.

rESolVE
art.1º  Fica designada a comissão de Seleção de parcerias na área de educação 
infantil, firmadas entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 
civil, nos termos da lei Federal n.º 13.019, de 2014, a ser composta pelo 
seguintes servidores:
I – Presidente: Sra. Vânia Maria da Silva tortelli Prestes, portadora da cédula 
de Identidade rG n.º 27.980.730-2, servidora efetiva, ocupante do cargo em 

comissão de livre provimento e exoneração de coordenador de Implementação 
de Políticas Públicas Educacionais;
II – Membro: Sr. Gustavo tadeu Pinto, portador da cédula de Identidade rG n.º 
16.562.706, servidor efetivo, titular do cargo de Supervisor de Ensino;
III – Membro: Sra. Gisele aparecida da Silva Matos Freitas, portadora da cédula 
de Identidade RG n.º 40.320.331-4, servidora efetivo, titular do cargo de Oficial 
de administração.
§ 1º a comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista, que não seja membro desse colegiado, para subsidiar seus 
trabalhos.
§ 2º  os servidores nomeados estão impedidos de participar desta comissão, em 
caso específico, se nos últimos 5 (cinco) anos, tenham mantido relação jurídica 
com, ao menos 1 (uma) das entidades em disputa.
§ 3º Sob pena de responder administrativa, penal e civilmente, deverá se 
declarar impedido de participar do processo de seleção, o membro da comissão 
que, nos 5 (cinco) anos anteriores à data de publicação do edital, tenha mantido 
relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das organizações participantes do 
chamamento público, considerando-se relação jurídica, dentre outras:
I - ser ou ter sido associado, dirigente ou cooperado da organização da sociedade civil;
II - ter ou ter tido relação de emprego ou de prestação de serviço com a 
organização da sociedade civil;
III - ter recebido, como beneficiário, os serviços de qualquer organização da 
sociedade civil participante do processo seletivo.
§ 4º o membro da comissão de Seleção, sob pena de responder administrativa, 
penal e civilmente, deverá ainda se declarar impedido de participar do processo 
de seleção quando for cônjuge ou parente, até segundo grau, inclusive por 
afinidade, dos administradores da organização da sociedade civil ou quando sua 
atuação configurar em qualquer outra situação de conflito de interesse.
§ 5º na hipótese dos §§ 2º, 3º e 4º, o membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de 
seleção, devendo o substituto possuir qualificação equivalente à do substituído.
§ 6º constatada as irregularidades previstas nos § 2º, 3º e 4º, todos os atos da 
comissão, relativamente àquele certame, torna-se nulos.
art. 2º  compete a comissão de Seleção processar e julgar os chamamentos, 
em todas as fases, selecionar, classificar, verificar documentos e homologar, as 
parcerias nos prazos previstos.
§ 1º a comissão de Seleção realizará a divulgação do resultado preliminar em 
ordem de classificação das propostas, por meio de publicação na Imprensa Oficial 
do Município de Itapeva, podendo as organizações da sociedade civil interporem 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sendo os demais interessados intimados 
para apresentar, caso queiram, contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 2º a comissão de seleção receberá eventuais recursos e, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhar o recurso ao 
Secretário Municipal responsável pela política pública para julgamento.
§ 3º A Comissão de Seleção deverá exigir da Entidade classificada e selecionada, 
o atendimento aos requisitos previstos e exigidos na lei Federal n.º 13.019, de 
2014 e em suas alterações, que caso não atendido proceder-se-á a verificação 
da posteriormente classificada, e assim sucessivamente.
art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 27 de outubro de 2017.
Palácio Prefeito cícero Marques, 27 de outubro de 2017.

luIz antonIo HuSSnE caVanI
Prefeito Municipal

antonIo roSSI JÚnIor
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

andrEI albErto MüzEl
Secretário Municipal de Educação e cultura

PortarIa n.º 7.066, dE 7 dE noVEMbro dE 2017
INSTITUI e NOMEIA o Comitê Gestor para estudos de abertura e implantação de 
empresas no Município de Itapeva/SP.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VIII, da loM, e
conSIdErando o art. 179. da c.F. “a união, os Estados, o distrito Federal e 
os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, 
assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las 
pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias 
e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei”.
conSIdErando os artigos 4º, 47 e 48 da lei complementar Federal n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006. - lei Geral das Micro e Pequenas Empresas, os 
procedimentos para inscrição e baixa das micro empresas e empresas de pequeno 
porte, também, o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 
e empresas de pequeno porte no âmbito municipal, nas aquisições de bens 
e serviços objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social, 
a ampliação da eficiência das políticas e incentivo à inovação tecnológica no 
município;
CONSIDERANDO a necessidade de desburocratizar e simplificar procedimentos 
e normas administrativas e visando otimizar os serviços prestados à população 
e às empresas;
conSIdErando o pedido formulado pela Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Econômico, turismo, agricultura e abastecimento através do 
ofício n.º 132/2017;

rESolVE
Art. 1° Fica instituído o Comitê Gestor para estudos de abertura e implantação de 
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empresas no Município de Itapeva/SP, que terá as seguintes atribuições:
I – criar medidas desburocratizantes e diminuir o tempo gasto no processo de 
abertura, alteração e baixa das Micro e Pequenas Empresas;
II – orientar e assessorar a formulação e coordenação da política municipal de 
desenvolvimento de empresas;
III – sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento das empresas 
locais e regionais;
IV – promover a integração de todos os processos dos órgãos responsáveis pelo 
registro, inscrição, alteração e baixa das empresas, por meio de um sistema 
informatizado e integrado;
V – articular e compatibilizar ações que visem à abertura, instalação e 
acompanhamento de empresas do município de Itapeva.
Art. 2º O Comitê Gestor Municipal atuará junto a Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Econômico, turismo, agricultura e abastecimento e será 
integrado pelos seguintes representantes;
I – representantes da Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico, 
turismo, agricultura e abastecimento:
a)  Pryscilla Max Santos;
b)  Marimar Guidorzi de Paula.
II – representantes da Secretaria Municipal de administração, recursos 
Humanos, Fazenda, coordenação e Planejamento:
a)  Valdicrei Ferreira de lima;
b)  ademir lopes da Silva.
III – representante do SEbraE/SP:
a)  lucimari campos benevide;
b)  Eduardo de Souza Galvão.
IV – Secretaria Municipal de desenvolvimento urbano e Meio ambiente:
a) ludimila Maria Fogaça ribeiro;
b)  Juscelino lima barros.
V – Secretaria Municipal de Saúde:
a)  Paulo Moacir Santos;
b)  Vera lucia Santos.
VI – representantes dos Escritórios de contabilidade:
a) Silvio antunes Junior;
b) Jaime Santos Vieira.

art. 3°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 7 de novembro de 2017.

luIz antonIo HuSSnE caVanI
Prefeito Municipal

antonIo roSSI JÚnIor
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

MarIMar GuIdorzI dE Paula
Secretária Municipal de desenvolvimento Econômico, turismo, agricultura e 

abastecimento

PortarIa n.º 7.071, dE 10 dE noVEMbro dE 2017
altEra a redação do das alíneas “a”, ”b” e “c” do Inciso II do art. 1º da Portaria 
n.º 7.039, de 22 de setembro de 2017, que “designa comissão de Fiscalização 
e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado n.º 4/2017”.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VIII, da loM, e
conSIdErando o disposto no art. 37, IX, da constituição Federal, e no art. 
6º, VII, da lei Municipal n.º 2.375, de 4 de janeiro de 2006, que dispõe sobre a 
contratação de pessoal para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público;
conSIdErando o disposto na Portaria n.º 7.039, de 22 de setembro de 2017, 
que “designa comissão de Fiscalização e acompanhamento do Processo 
Seletivo Simplificado n.º 4/2017”;
conSIdErando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
desenvolvimento urbano e Meio ambiente, por meio de ofício SMoS n.º 
995/2017;
rESolVE
art. 1°  Fica alterada a redação das alíneas “a”, ”b” e “c” do Inciso II do art. 1º 
da Portaria n.º 7.039, de 22 de setembro de 2017, que “designa comissão de 
Fiscalização e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado n.º 4/2017”., 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“art. 1º  ..........
..........
II -  ..........
a)  Sra. Patrícia Almeida, Oficial de Administração, portadora da Cédula de 
Identidade rG n.º 20.504.695-2 e inscrita no cPF/MF sob n.º 099.352.608-01;
b)  Sra. Tatiane Santos Castilho, Oficial de Administração, portadora da Cédula 
de Identidade rG n.º 45.357.707-6 e inscrita no cPF/MF sob n.º 227.767.278-52;
c)  Sr. Juscelino Lima Barros, Técnico em Edificações, portador da Cédula de 
Identidade rG n.º 42.692.362-5 e inscrito no cPF/MF sob n.º 227.507.518-61. 
”  (nr)
art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 10 de novembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito cícero Marques, 10 de novembro de 2017.

luIz antonIo HuSSnE caVanI
Prefeito Municipal

antonIo roSSI JÚnIor
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

PatrícIa caMPoS
Secretária Municipal de administração, recursos Humanos, Fazenda, 

coordenação e Planejamento

PortarIa n.º 7.076, dE 16 dE noVEMbro 2017
dESIGna membros da comissão de Seleção para parcerias celebradas com 
organizações da Sociedade civil, no âmbito da Secretaria Municipal de defesa 
Social, desenvolvimento Social, da Juventude, Esportes, lazer e Eventos Especiais.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 66, VIII, da loM, e
conSIdErando a necessidade de selecionar a parceria mais vantajosa a ser 
celebrada entre a administração Pública e a organização da Sociedade civil nos 
termos dos artigos da lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014;
conSIdErando a necessidade da nomeação de comissão de Seleção, de 
acordo com o disposto no inciso X do art.1º, e § 1º do art. 27 da lei Federal n.º 
13.019 de 2014 e o art. 21 do decreto Municipal n.º 9.889, de 19 de outubro de 2017;
conSIdErando a indicação prévia dos membros da comissão, feita pela 
Secretaria Municipal de defesa Social, desenvolvimento Social, da Juventude, 
Esportes, lazer e Eventos Especiais, por meio do ofício aMcG n.º 908/2017.

rESolVE
art.1º  Fica designada a comissão de Seleção de parcerias no âmbito da 
Secretaria Municipal de defesa Social, desenvolvimento Social, da Juventude, 
Esportes, Lazer e Eventos Especiais, firmadas entre a Administração Pública e 
as organizações da Sociedade civil, nos termos da lei Federal n.º 13.019, de 
2014, a ser composta pelo seguintes servidores:
I – Presidente: Sra. Fabiane terezinha da Silva, servidora efetiva, portadora da 
cédula de Identidade rG n.º 30.425.303-0, servidora efetiva;
II – Membro: Sra. Patrícia campolim de oliveira, servidora efetiva, portadora da 
cédula de Identidade rG n.º 20.230.141-2;
III – Membro: Sra. Gabriela Miranda teixeira, servidora efetiva, portadora da 
cédula de Identidade rG n.º 44.344.922-3.
§ 1º a comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista, 
que não seja membro desse colegiado, para subsidiar seus trabalhos.
§ 2º  os servidores nomeados estão impedidos de participar desta comissão, em 
caso específico, se nos últimos 5 (cinco) anos, tenham mantido relação jurídica 
com, ao menos 1 (uma) das entidades em disputa.
§ 3º Sob pena de responder administrativa, penal e civilmente, deverá se 
declarar impedido de participar do processo de seleção, o membro da comissão 
que, nos 5 (cinco) anos anteriores à data de publicação do edital, tenha mantido 
relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das organizações participantes do 
chamamento público, considerando-se relação jurídica, dentre outras:
I - ser ou ter sido associado, dirigente ou cooperado da organização da sociedade civil;
II - ter ou ter tido relação de emprego ou de prestação de serviço com a 
organização da sociedade civil;
III - ter recebido, como beneficiário, os serviços de qualquer organização da 
sociedade civil participante do processo seletivo.
§ 4º o membro da comissão de Seleção, sob pena de responder administrativa, 
penal e civilmente, deverá ainda se declarar impedido de participar do processo 
de seleção quando for cônjuge ou parente, até segundo grau, inclusive por 
afinidade, dos administradores da organização da sociedade civil ou quando sua 
atuação configurar em qualquer outra situação de conflito de interesse.
§ 5º na hipótese dos §§ 2º, 3º e 4º, o membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de 
seleção, devendo o substituto possuir qualificação equivalente à do substituído.
§ 6º constatada as irregularidades previstas nos § 2º, 3º e 4º, todos os atos da 
comissão, relativamente àquele certame, torna-se nulos.
art. 2º  compete a comissão de Seleção processar e julgar os chamamentos, 
em todas as fases, selecionar, classificar, verificar documentos e homologar, as 
parcerias nos prazos previstos.
§ 1º a comissão de Seleção realizará a divulgação do resultado preliminar em 
ordem de classificação das propostas, por meio de publicação na Imprensa Oficial 
do Município de Itapeva, podendo as organizações da sociedade civil interporem 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sendo os demais interessados intimados 
para apresentar, caso queiram, contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 2º a comissão de seleção receberá eventuais recursos e, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhar o recurso ao 
Secretário Municipal responsável pela política pública para julgamento.
§ 3º A Comissão de Seleção deverá exigir da Entidade classificada e selecionada, 
o atendimento aos requisitos previstos e exigidos na lei Federal n.º 13.019, de 
2014 e em suas alterações, que caso não atendido proceder-se-á a verificação 
da posteriormente classificada, e assim sucessivamente.
art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 16 de novembro de 2017.
Palácio Prefeito cícero Marques, 16 de novembro de 2017.

luIz antonIo HuSSnE caVanI
Prefeito Municipal

antonIo roSSI JÚnIor
Secretário Municipal de Governo e negócios Jurídicos

lucIano ollEr dE olIVEIra
Secretário Municipal de defesa Social, desenvolvimento Social, da Juventude, 

Esportes, lazer e Eventos Especiais
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contrato n.º 214/2017
ProcESSo n.º 5.692/2017
PrEGão ElEtrônIco n.º 48/2017
contratantE: Município de Itapeva
contratada: ciamed - distribuidora de Medicamentos ltda
obJEto: aquisição de medicamentos atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico, 
turismo, agricultura e abastecimento.
VIGêncIa: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de 
sua assinatura.
VALOR: R$ 233.879,00 (Duzentos e trinta e três mil, oitocentos e setenta e nove reais).
dotação: 137 / 07.01.00 - 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 02 – 3000111; 
138 / 07.01.00 - 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 05 – 3000093; 833 / 07.01.00 
- 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 01 – 3100000; 615 / 12.01.00 - 3.3.90.30.00 
- 20.305.6001.2377 - 01 – 1100000.
data da aSSInatura: 31 de outubro de 2017.

contrato n.º 215/2017
ProcESSo n.º 5.692/2017
PrEGão ElEtrônIco n.º 48/2017
contratantE: Município de Itapeva
contratada: cirúrgica biomédica ltda – ME
obJEto: aquisição de medicamentos atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico, 
turismo, agricultura e abastecimento.
VIGêncIa: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de 
sua assinatura.
Valor: r$ 48.410,00 (Quarenta e oito mil, quatrocentos e dez reais).
dotação: 137 / 07.01.00 - 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 02 – 3000111; 
138 / 07.01.00 - 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 05 – 3000093; 833 / 07.01.00 
- 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 01 – 3100000; 615 / 12.01.00 - 3.3.90.30.00 
- 20.305.6001.2377 - 01 – 1100000.
data da aSSInatura: 1º de novembro de 2017.

contrato n.º 224/2017
ProcESSo n.º 5.692/2017
PrEGão ElEtrônIco n.º 48/2017
contratantE: Município de Itapeva
contratada: dupatri Hospitalar comércio, Importação e Exportação ltda
obJEto: aquisição de medicamentos atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico, 
turismo, agricultura e abastecimento.
VIGêncIa: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de 
sua assinatura.
Valor: r$ 528.832,16 (Quinhentos e vinte e oito mil, oitocentos e trinta e dois 
reais e dezesseis centavos).
dotação: 137 / 07.01.00 - 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 02 – 3000111; 
138 / 07.01.00 - 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 05 – 3000093; 833 / 07.01.00 
- 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 01 – 3100000; 615 / 12.01.00 - 3.3.90.30.00 
- 20.305.6001.2377 - 01 – 1100000.
data da aSSInatura: 31 de outubro de 2017.

contrato n.º 225/2017
ProcESSo n.º 5.692/2017
PrEGão ElEtrônIco n.º 48/2017
contratantE: Município de Itapeva
contratada: Empório Hospitalar comércio de Produtos cirúrgicos 
Hospitalares ltda
obJEto: aquisição de medicamentos atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico, 
turismo, agricultura e abastecimento.
VIGêncIa: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de 
sua assinatura.
Valor: r$ 41.520,00 (Quarenta e um mil e quinhentos e vinte reais).
dotação: 137 / 07.01.00 - 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 02 – 3000111; 
138 / 07.01.00 - 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 05 – 3000093; 833 / 07.01.00 
- 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 01 – 3100000; 615 / 12.01.00 - 3.3.90.30.00 
- 20.305.6001.2377 - 01 – 1100000.
data da aSSInatura: 06 de novembro de 2017.

contrato n.º 233/2017
ProcESSo n.º 5.692/2017
PrEGão ElEtrônIco n.º 48/2017
contratantE: Município de Itapeva
contratada: Portal ltda
obJEto: aquisição de medicamentos atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico, 
turismo, agricultura e abastecimento.
VIGêncIa: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir de 
sua assinatura.
VALOR: R$ 103.071,88 (Cento e três mil, setenta e um reais e oitenta e oito centavos).
dotação: 137 / 07.01.00 - 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 02 – 3000111; 
138 / 07.01.00 - 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 05 – 3000093; 833 / 07.01.00 
- 3.3.90.32.00 - 10.303.1001.2366 - 01 – 3100000; 615 / 12.01.00 - 3.3.90.30.00 

- 20.305.6001.2377 - 01 – 1100000.
data da aSSInatura: 06 de novembro de 2017.

contrato n.º 237/2017
ProcESSo n.º 6.839/2017
PrEGão PrESEncIal n.º 59/2017
contratantE: Município de Itapeva
contratada: alirio Ferreira barbosa – EPP
obJEto: aquisição de equipamentos de Informática.
VIGêncIa: 360 (trezentos e sessenta) dias contados a partir de sua assinatura.
Valor: r$ 50.426,20 (cinquenta mil, quatrocentos e vinte e seis reais e vinte centavos).
dotação: 2342 / 07.01.00 – 4.4.90.52.00 – 10.301.1001 – 2364– 05 – 3000150
2284 / 07.01.00 – 4.4.90.52.00 – 10.122.1001 – 2039– 05 – 3000149
2281 / 07.01.00 – 4.4.90.52.00 – 10.302.1001 – 2365– 95 – 3000094
2357 / 07.01.00 – 4.4.90.52.00 – 10.301.1001 – 2364– 95 – 3000142
2297 / 07.01.00 – 4.4.90.52.00 – 10.301.1001 – 2364– 95 – 3000114
2299 / 07.01.00 – 4.4.90.52.00 – 10.301.1001 – 2366– 95 – 3000117
2298 / 07.01.00 – 4.4.90.52.00 – 10.301.1001 – 2364– 95 – 3000136
data da aSSInatura: 8 de novembro de 2017.

contrato n.º 238/2017
ProcESSo n.º 4.182/2017
PrEGão PrESEncIal n.º 062/2017
contratantE: Município de Itapeva
contratada: rogério de lima Souza Materiais de construção - ME
obJEto: Materiais de construção civil para a reforma e ampliação de unidades 
básicas de Saúde, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.
VIGêncIa: 180 (cento e oitenta) dias após a sua assinatura.
Valor: r$ 81.398,28 (oitenta e um mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte 
e oito centavos).
dotação: 1701 / 07.01.00 – 4.4.90.51.00 – 10.301.1001 – 1156 – 01 – 
3100000; 2139 / 07.01.00 – 4.4.90.51.00 – 10.301.1001 – 1156 – 95 – 3000115; 
2147 / 07.01.00 – 4.4.90.51.00 – 10.301.1001 – 1156 – 95 – 3000139; 2167 / 
07.01.00 – 4.4.90.51.00 – 10.301.1001 – 1156 – 05 – 3000144.
data da aSSInatura: 31 de outubro de 2017.

contrato n.º 239/2017
ProcESSo n.º 4.182/2017
PrEGão PrESEncIal n.º 062/2017
contratantE: Município de Itapeva
contratada: GnG Materiais de construção ltda - ME
obJEto: Materiais de construção civil para a reforma e ampliação de unidades 
básicas de Saúde, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.
VIGêncIa: 180 (cento e oitenta) dias após a sua assinatura.
Valor: r$ 90.498,35 (noventa mil, quatrocentos e noventa e oito reais e trinta 
e cinco centavos).
dotação: 1701 / 07.01.00 – 4.4.90.51.00 – 10.301.1001 – 1156 – 01 – 
3100000; 2139 / 07.01.00 – 4.4.90.51.00 – 10.301.1001 – 1156 – 95 – 3000115; 
2147 / 07.01.00 – 4.4.90.51.00 – 10.301.1001 – 1156 – 95 – 3000139; 2167 / 
07.01.00 – 4.4.90.51.00 – 10.301.1001 – 1156 – 05 – 3000144.
data da aSSInatura: 31 de outubro de 2017.

contrato n.º 240/2017
ProcESSo n.º 4.182/2017
PrEGão PrESEncIal n.º 062/2017
contratantE: Município de Itapeva
contratada: rGM Indústria e comércio ltda - ME
obJEto: Materiais de construção civil para a reforma e ampliação de 
unidades básicas de Saúde, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.
VIGêncIa: 180 (cento e oitenta) dias após a sua assinatura.
Valor: r$ 16.682,60 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta e dois reais e 
sessenta centavos).
dotação: 1701 / 07.01.00 – 4.4.90.51.00 – 10.301.1001 – 1156 – 01 – 
3100000; 2139 / 07.01.00 – 4.4.90.51.00 – 10.301.1001 – 1156 – 95 – 3000115; 
2147 / 07.01.00 – 4.4.90.51.00 – 10.301.1001 – 1156 – 95 – 3000139; 2167 / 
07.01.00 – 4.4.90.51.00 – 10.301.1001 – 1156 – 05 – 3000144.
data da aSSInatura: 31 de outubro de 2017.

contrato n.º 244/2017
ProcESSo n.º 6.466/2017
PrEGão PrESEncIal n.º 078/2017
contratantE: Município de Itapeva
contratada: Ventris câmara Privada de Mediação, arbitragem, conciliação 
e Ensino ltda - ME
obJEto: Serviço de capacitação através de curso voltado a Justiça restaurativa, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de defesa Social, 
desenvolvimento Social, da Juventude, Esportes, lazer e Eventos Especiais.
VIGêncIa: 12 (doze) meses após a sua assinatura.
Valor: r$ 30.000,00 (trinta mil reais).
dotação: 2134 / 08.02.00 / 3.3.90.39.00 – 08.243.4001.2092 – 93 – 5000064.
data da aSSInatura: 17 de novembro de 2017.
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SaÚdE

sECRETARIA MunICIPAL dE sAúdE fAz BALAnço 
PosITIVo dA CAMPAnhA ouTuBRo RosA

foram registrados 
1.182 exames 
citopatológicos e 385 
mamografias

a Secretaria Municipal de 
Saúde registrou 1.182 exames 
citopatológicos e 385 mamo-
grafias, no mês passado, na 
realização da campanha ou-
tubro rosa, que teve o obje-
tivo de combater o câncer de 
mama e o de colo de útero.

Em outubro, foram realiza-
das diversas ações para cons-
cientizar a população sobre a 
importância dos exames pre-
ventivos contra as doenças. 

as unidades básicas de Saú-
de deram orientações aos pa-
cientes. no dia 11 de outubro, 
em parceria com o ceapem, 
houve a Semana da Inclusão, 
que discutiu o tema “Inclusão 
e Prevenção de Mãos dadas”.

Por meio de uma parceria do 
nasf- núcleo de apoio à Saú-
de da Família com a Secre-
taria Municipal de Educação, 
houve sessão de fotos em re-
des sociais, visando promover 
a campanha. 

no dia 20 de outubro, os 
funcionários da Secretaria Mu-

nicipal de Saúde receberam 
folhetos informativos, sendo 
que no dia 21, houve o dia d 
da campanha outubro rosa, 
quando todas as unidades de 
Saúde estiveram funcionando 
para orientação e realização 
de exames preventivos.

durante o 1º Fespi, acon-
teceram sensibilizações, por 
meio de distribuição de folhe-
tos explicativos, além de orien-
tações aos servidores públicos 
que participavam do evento. a 
Santa casa também fez coleta 

de exames de prevenção dos 
funcionários da instituição.

a secretária municipal de 
Saúde parabenizou os ser-
vidores de sua pasta, pela 
mobilização que fizeram du-
rante a campanha outubro 
rosa, dizendo que os resul-
tados foram positivos. “Mi-
nha equipe de trabalho não 
mediu esforços em orientar 
e conscientizar a comuni-
dade no combate ao câncer 
de mama e ao colo de útero. 
os números da campanha 
apontam que atingimos o 
nosso objetivo, prevenindo a 
população contra essas do-
enças”, destacou.

Shirley de Souza camargo 
entrou para o serviço público 
em 2007, na Escola Municipal 
Professor João Gilberto de al-
meida correa, no bairro São 
Roque, onde ficou por dois 
anos. Em seguida, veio para a 

IPMI ConCEdE 
APosEnTAdoRIA 

A sERVIdoREs 
MunICIPAIs

os funcionários públicos 
se dedicaram durante 
anos à administração 
pública

InStItuto dE PrEVIdêncIa MunIcIPal dE ItaPEVa

Emei darcy de Moura braatz 
Müzel, na Vila Taquari. Nesta 
escola, ela permaneceu por 
sete anos e encerrou sua car-
reira na Emei Francisco rossi 
Jr, no Jardim São camilo.

anísio Santos ingressou 
no serviço público em agosto 
de 1981 mais precisamente 
como faxineiro da antiga ro-
doviária do município. a partir 
de 1983, assumiu o cargo de 
funileiro na Secretaria Munici-
pal de administrações regio-
nais, transportes e Serviços 
rurais, onde permaneceu 
por 35 anos, até chegar a sua 
aposentadoria. 

o prefeito de Itapeva pa-
rabenizou os servidores mu-
nicipais pelos anos de de-
dicação ao serviço público. 
“Eles merecem gozar dos 

benefícios da aposentadoria, 
pois foram anos de serviços 
prestados à administração 
pública”, enfatizou o chefe 
do Poder Executivo.   

o servidor municipal 
Anísio santos

A servidora municipal 
shirley de souza Camargo

As coordenadoras da Campanha outubro Rosa, Andréia Cury, francine 
Campolim, Manuela Teixeira, Joana de oliveira e Regina César

servidores municipais aderiram à Campanha outubro Rosa
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adMInIStraçÕES rEGIonaIS

Retirada de galhos e 
manutenções de 
estradas rurais também 
foram realizadas

sECRETARIA dE AdMInIsTRAçõEs REgIonAIs 
REALIzA sERVIços dE oPERAçõEs TAPA-BuRACos

a Prefeitura de Itapeva, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal de administrações 
regionais realizou opera-
ções tapa-buracos na aveni-
da Paulina de Moraes no dia 
14 de novembro. 

Mostrando agilidade e efi-
ciência, os servidores mu-
nicipais fizeram os reparos 
necessários, com o objetivo 
de liberar a via pública para 
melhor fluidez do tráfego. 

devido às chuvas ocorridas 
no dia 10 de novembro, a 
avenida sofreu danos e por 

essa razão, foram tomadas 
as devidas providências 
para recuperação do local.

dando prosseguimento 
aos serviços, houve a reti-
rada de galhos na avenida 
acácio Piedade, proporcio-
nando mais segurança aos 
pedestres e motoristas que 
transitam pela via pública. 

também foram feitas ma-
nutenções das estradas 
rurais, que dão acesso ao 
bairro do Jaó, ribeirão 
Fundo e Parque Planalto. 
as benfeitorias atendem às 
reivindicações dos mora-
dores que residem nestas 
localidades. 

Segundo o titular res-
ponsável pela pasta, os 
serviços de recuperação 
de vias rurais terão pros-
seguimento pela atual ad-
ministração municipal.houve retirada de galhos de árvores na Avenida Acácio Piedade

operações tapa-buracos foram realizadas na Avenida Paulina de Moraes
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Educação E cultura

sEMAnA CuLTuRAL nEwTon dE MouRA MüzEL 
foI ConsIdERAdA suCEsso dE PúBLICo

Lira Itapevense abriu o 
evento, com 
apresentações do 
“Movies in Concert”, 
que trouxe famosas 
trilhas sonoras de filmes

a Prefeitura Municipal, por 
meio da Secretaria de Edu-
cação e cultura, realizou no 
auditório terezinha Silva, a 
13ª Semana Cultural Newton 
de Moura Müzel, de 9 a 15 de 
novembro, considerada um 
grande sucesso de público.

a lira Itapevense fez a aber-
tura da 13ª Semana cultural 
Newton de Moura Müzel, no 
auditório municipal terezinha 
Silva. a corporação musical 
apresentou mais uma edição 
especial do “Movies in con-
cert”, que trouxe os grandes te-
mas de filmes e famosas trilhas 
sonoras em arranjos transcri-
tos para banda sinfônica. 

o repertório foi compos-
to por composições de John 
Willians e outros composito-
res importantes no meio cine-
matográfico, incluindo temas 
como “the Imperial March” do 
filme Star Wars, e “He’s Pirate” 
do filme Piratas do Caribe.

o jornalista, escritor, poeta, 
compositor e cantor nelson 
Itaberá fez o show “O Livro 
que canta” no dia 10. a apre-
sentação trouxe interpretações 

teatrais de trechos de crônica, 
contos, reportagens e disserta-
ção elaborados pelo autor. no 
palco, uma sala de leitura for-
mou o ambiente para diálogos 
que propuseram a reflexão so-
bre o comportamento humano 
e a abordagem da linguística 
pesquisada por Itaberá. 

no sábado(11), houve a 
abertura da exposição cole-
tiva de artes visuais na Gale-
ria Genésio de Moura Müzel, 
com participação também 
do Grupo de capoeira cor-
dão de ouro Mestre beto e 
o Grupo de choro nós nos 
dedos no complexo cultural 

Newton de Moura Müzel.
os artistas itapevenses da 

cultura hip hop, rappers, djs e 
B.Boys fizeram apresentações 
no domingo(12), no auditório 
municipal Profª terezinha Silva.

na segunda-feira(13), o Vi-
trola Groove duo e o cantor 
Paulinho Saponga fizeram 
shows e na terça-feira(14), foi 
a vez dos poetas e cantores 
itapevenses participarem da 
Semana cultural, por meio do 
13º Falares e cantares, no pe-
núltimo dia de evento.

a orquestra de Viola caipira 
caminho das tropas e convi-
dados encerraram a Sema-

na Cultural Newton de Moura 
Müzel no auditório Terezinha 
Silva. no repertório, músicas 
sertanejas de raiz, além de 
outros clássicos. durante a 
semana cultural, houve feira 
de artesanato todos os dias 
no calçadão dr. Pinheiro em 
frente ao departamento de 
cultura.

o secretário de Educação e 
cultura, parabenizou a comis-
são organizadora pelo evento 
ter sido um grande sucesso, 
valorizando os artistas locais e 
também os convidados, princi-
palmente pela difusão da cul-
tura itapevense. 

orquestra Caipira Caminho das Tropas encerrou a 13ª 
semana Cultural newton de Moura Müzel

o show do cantor e jornalista nelson Itaberá, com Pedro Popoff, 
conhecido  por ser um pesquisador mirim da cultura nordestina

Lira Itapevense abriu a 13ª semana Cultural newton de Moura Müzel, com sucesso de público


